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PREGÃO ELETRÔNICO - SRP Nº 22 /2010 

PROCESSO: 08038.018646/2009-74 
 

A UNIÃO, por intermédio da DEFENSORIA PÚBLICA-GERAL DA UNIÃO, situada no 
{ŜǘƻǊ .ŀƴŎłǊƛƻ {ǳƭΣ .ƭƻŎƻ άLέΣ 9ŘΦ !ƴŜȄƻΣ нȏ ǎǳōǎƻƭƻ ς Brasília ς DF, inscrita no CNPJ sob nº 
00.375.114/0001-16, por meio do Pregoeiro, designado pela Portaria n.º 44 de 04/02/2010, 
publicada no DOU em 05/02/10, torna público que realizará licitação na modalidade PREGÃO 
ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, para contratação de 
empresa especializada para prestação dos serviços de comunicação móvel, com acesso ilimitado, ou 
não inferior a 10GB de dados à Internet, com fornecimento de acessórios (modens USB ς 3G em 
comodato), para atender a Defensoria Pública da União em âmbito nacional, nos termos da Lei nº 
10.520/2002; Decreto nº 3.555/2000 e suas alterações, Decreto nº 5.450/2005; Decreto n º 
3.931/2001 e Lei Complementar nº 123/2006, Decreto 6.204, de 05 de setembro de 2007, Lei nº 
8.078/90, aplicando-se subsidiariamente o disposto na Lei nº 8.666/1993 atualizada, bem como 
pelas condições estabelecidas neste Edital e Anexos contidos no Processo n.º 08038.018646/2009-
74.  
 
1- DO OBJETO 
 

A presente licitação tem por objeto a contratação de serviços de comunicação móvel, com acesso 
ilimitado, ou não inferior a 10GB de dados à Internet, com fornecimento de acessórios (modens USB 
ς 3G em comodato), de acordo as especificações e quantidades discriminadas no Anexo I deste 
Edital, visando suprir à Defensoria Pública da União em âmbito nacional. 

 

2- DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

 

Data: 14 / 07 /2010.  

Horário: 10:00 (horário de Brasília) 

Local: www.comprasnet.gov.br 

 

3- DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
 
3.1. Poderão participar desta licitação pessoas jurídicas que explorem ramo de atividade compatível 
com o objeto licitado e que atendam às condições exigidas neste edital e seus anexos. 
 
3.2. Pessoas Jurídicas cadastradas e habilitadas parcialmente no Sistema Unificado de Cadastro de 
Fornecedores ς SICAF, nos termos da IN/MARE nº 05/1995, Decreto nº 3.722, de 09/01/01 e suas 
alterações, cujo registro será confirmado via consulta on line, devidamente assinado pelo Pregoeiro, 
membros da equipe de apoio e por todos os representantes das licitantes presentes no ato de 
abertura; ou as interessadas que apresentarem no envelope de habilitação os documentos exigidos 
para cadastramento e habilitação parcial no SICAF, conforme Decreto nº 4.485 de 25/11/2002 e que 

http://www.comprasnet.gov.br/
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atenderem todos os requisitos, inclusive quanto à documentação, conforme estabelecidos neste 
Edital. 
 

 3.3. A participação na licitação importa total e irrestrita submissão das licitantes às condições deste 
Edital. 

 
3.4. DO TRATAMENTO DIFERENCIADO E FAVORECIDO INSTITUÍDO PELA LEI COMPLEMENTAR Nº 
123/2006. 
 
 3.4.1 As licitantes que se enquadrarem no tratamento diferenciado e favorecido instituído 
pela Lei Complementar n.º 123/2006, de 14 de dezembro de 2006, deverão apresentar Declaração 
conforme modelo constante do Anexo VI, acompanhado da documentação comprobatória, de 
acordo com o art. 11 do decreto nº 6.204/2007. 
 
 3.4.2 Nos termos do art. 3º da LC n.º 123/2006, são consideradas microempresas ou 
empresas de pequeno porte a sociedade empresária, a sociedade simples e o empresário a que se 
refere o art. 966 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, devidamente registrados no Registro de 
Empresas Mercantis ou no Registro Civil de Pessoas Jurídicas, conforme o caso, desde que: 

 
 I - no caso das microempresas, o empresário, a pessoa jurídica, ou a ela equiparada, aufira, 
em cada ano-calendário, receita bruta igual ou inferior a R$ 240.000,00 (duzentos e quarenta mil 
reais); 
 
 II - no caso das empresas de pequeno porte, o empresário, a pessoa jurídica, ou a ela 
equiparada, aufira, em cada ano-calendário, receita bruta superior a R$ 240.000,00 (duzentos e 
quarenta mil reais) e igual ou inferior a R$ 2.400.000,00 (dois milhões e quatrocentos mil reais). 
 
 3.4.3 Nos termos do § 1º do art. 3º da LC n.º 123/2006, considera-se receita bruta o produto 
da venda de bens e serviços nas operações de conta própria, o preço dos serviços prestados e o 
resultado nas operações em conta alheia, não incluídas as vendas canceladas e os descontos 
incondicionais concedidos. 
 
 3.4.4 No caso de início de atividade no próprio ano-calendário, o limite de valor para fins de 
enquadramento será proporcional ao número de meses em que a microempresa ou a empresa de 
pequeno porte houver exercido atividade, inclusive as frações de meses (§ 2.º do art. 3.º da LC n.º 
123/2006). 
 
 3.4.5 Para fins de determinação da receita bruta auferida, poderá ser considerado o regime 
de competência ou de caixa, mantido o critério para todo o ano-calendário (art. 4.º, § 2.º da 
Instrução Normativa SRF nº 608, de 9 de janeiro de 2006). 
 
 3.4.6 Não se inclui no regime diferenciado e favorecido previsto na LC n.º 123/2006, para 
nenhum efeito legal, a pessoa jurídica (§ 4º do art. 3.º da LC n.º 123/2006): 
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 I - de cujo capital participe outra pessoa jurídica; 

 
 II - que seja filial, sucursal, agência ou representação, no País, de pessoa jurídica com sede no 
exterior; 
 
 III - de cujo capital participe pessoa física que seja inscrita como empresário, ou seja, sócia de 
outra empresa que receba tratamento jurídico diferenciado nos termos da LC n.º 123/2006, desde 
que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso II do artigo 3.º daquela norma; 
 
 IV - cujo titular ou sócio participe com mais de 10% (dez por cento) do capital de outra 
empresa não beneficiada pela LC n.º 123/2006, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite 
de que trata o inciso II do artigo 3º daquela norma; 

 V - cujo sócio ou titular seja administrador ou equiparado de outra pessoa jurídica com fins 
lucrativos, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso II do artigo 3.º 
da LC n.º 123/2006; 
 
 VI - constituída sob a forma de cooperativas, salvo as de consumo; 
 
 VII - que participe do capital de outra pessoa jurídica; 
 
 VIII - que exerça atividade de banco comercial, de investimentos e de desenvolvimento, de 
caixa econômica, de sociedade de crédito, financiamento e investimento ou de crédito imobiliário, 
de corretora ou de distribuidora de títulos, valores mobiliários e câmbio, de empresa de 
arrendamento mercantil, de seguros privados e de capitalização ou de previdência complementar; 
 
 IX - resultante ou remanescente de cisão ou qualquer outra forma de desmembramento de 
pessoa jurídica que tenha ocorrido em um dos 5 (cinco) anos-calendário anteriores; 

 X - constituída sob a forma de sociedade por ações. 

3.4.7 O enquadramento do empresário ou da sociedade simples ou empresária como 
microempresa ou empresa de pequeno porte bem como o seu desenquadramento não implicarão 
alteração, denúncia ou qualquer restrição em relação a contratos por elas anteriormente firmados 
(§ 3.º do art. 3.º da LC n.º 123/2006). 

3.4.8 Caso não haja ME e EPP, o Pregoeiro procederá de imediato à fase de recebimento das 
propostas e formulação de lances. 
 
 3.4.9 Todos os licitantes terão acesso à documentação apresentada, se assim o desejarem. 
 
 3.4.10 Em não sendo possível analisar toda a documentação, a sessão será suspensa e o 
Pregoeiro designará nova data para divulgação das empresas que foram qualificadas como ME ou 
EPP. 
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 3.4.11 Da decisão que reconhecer a qualidade de ME ou EPP às empresas enquadradas no 
tratamento diferenciado e favorecido instituído pela Lei Complementar n.º 123/2006, caberá 
recurso, a ser interposto de acordo com o rito previsto no art. 26 do Decreto n.º 5.450/2005. 
 
3.5. NÃO PODERÃO PARTICIPAR DESTE PREGÃO: 
   

3.5.1. consórcio de empresas; 
 
3.5.2. cooperativas (nos casos dos serviços terceirizados enumerados na cláusula primeira do 

termo de conciliação judicial firmado entre a DPGU e a União); 
 
3.5.3. empresas concordatárias, em recuperação judicial ou que hajam tido sua falência 

declarada, que se encontrem sob concurso de credores ou em dissolução ou em liquidação; 
 
3.5.4. empresas prestadoras de serviços que tenham como sócios, gerentes ou diretores, 

membro ou servidor em exercício na DPGU, ocupante de cargo de direção na DPGU, servidores 
cedidos ou colocados à disposição por órgãos da administração pública, direta ou indireta, da união, 
dos estados, do distrito federal e dos municípios ou, ainda, cônjuge, companheiro ou parente até o 
terceiro grau, inclusive, dos respectivos membros e servidores da DPGU;  

 
3.5.5. empresas impedidas de licitar ou contratar com a união, estados, distrito federal ou 

municípios, na forma definida no art. 7º da lei 10.520/2002, declaradas inidôneas para licitar ou 
contratar com a administração pública, nos limites determinados pelo inciso IV do art. 87 da lei nº 
8.666/93, bem como tenham sido suspensas temporariamente de participar de licitação e impedidas 
de contratar com a administração, por prazo não superior a 2 anos (inciso III do art. 87 da lei nº 
8.666/93), excetuando-se as análises de casos concretos levados à apreciação do poder judiciário; 

 
3.5.6. o autor do termo de referência/projeto, básico ou executivo, pessoa física ou jurídica; 
 
3.5.7. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto 

básico/termo de referência  ou executivo ou da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, 
acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto ou controlador, 
responsável técnico ou subcontratado. 

 
3.5.8. empresas estrangeiras que não funcionem no País; 

 
4- DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO 

 

4.1 O Credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal e 
intransferível, para acesso ao sistema eletrônico. (§ 1º, art. 3º do Decreto 5.450/2005, no site: 
http://www.comprasnet.gov.br. 

  

http://www.comprasnet.gov.br/
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4.2 O Credenciamento do Licitante dependerá de registro cadastral atualizado no Sistema de 
Cadastramento Unificado de Fornecedores ς SICAF, que também será requisito obrigatório para fins 
de habilitação; 

    
4.3 O Credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade legal do licitante ou 
seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações 
inerentes ao pregão eletrônico (§ 6º art. 3º do Decreto 5.450/2005). 

 
4.4 O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer 
transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema ou 
à Defensoria Pública-Geral da União, promotora da licitação, responsabilidade por eventuais danos 
decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros (§ 5º, art.3º do Decreto 5.450/2005). 

4.5 Como requisito para a participação no pregão, o licitante deverá manifestar, em campo próprio 
do sistema eletrônico, o pleno conhecimento e atendimento às exigências de habilitação e que sua 
proposta está em conformidade com as exigências previstas no edital (§ 2º, do art. 21 do Decreto nº 
5.450/2005.).  
 
4.6 As restrições na documentação comprobatória de regularidade fiscal não constituem 
impedimento de manifestar no campo próprio o cumprimento pleno dos requisitos de habilitação, 
em se tratando de licitantes qualificados como ME ou EPP. 
 
5- DO PROCEDIMENTO DA LICITAÇÃO E DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS 
 
5.1 O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no 
sistema eletrônico (http://www.comprasnet.gov.br), assumindo como firmes e verdadeiras suas 
propostas e lances (inciso III, art. 13, Decreto 5.450/2005); 
 
5.2 Incumbirá, ainda, ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão (inciso IV, art. 
13 Decreto 5.450/2005). 

   
5.3 A participação no pregão dar-se-á por meio da digitação da senha privativa do licitante e 
subseqüente encaminhamento das propostas de preços, no valor total anual, para cada item cotado. 
As propostas deverão ser enviadas no momento da publicação do edital até a data e hora marcadas 
para abertura da sessão e são permitidas alterações neste mesmo prazo, exclusivamente por meio 
do sistema eletrônico (§ 1º e 2º, art. 21 Decreto 5.450/2005). 
  
5.4     A Proposta de Preços deverá ser formulada contendo as especificações técnicas detalhadas do 
objeto ofertado, sendo redigida com clareza em língua portuguesa, salvo as expressões técnicas de 
uso corrente, conforme nova funcionalidade para o encaminhamento de anexo, nos termos 
estabelecidos pelo Ministério do Planejamento e Orçamento e Gestão, para serviços ou 
bens/materiais que tenham a necessidade de se demonstrar à composição de preços, durante a 

http://www.comprasnet.gov.br/
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sessão pública do pregão eletrônico, a partir do encerramento da fase de lances, e, posteriormente 
remetida em até 03 (três) dias úteis via correio, após o encerramento da sessão, contendo, os 
seguintes dados: 
 

5.4.1 Ser apresentada, por Item, em original, papel timbrado da licitante ou apenas 
identificada contendo nome ou sua razão social, em uma via, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, 
com todos os valores propostos expressos, obrigatoriamente, em Real; 

  
5.4.2 Prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da abertura 

deste Pregão; 
 

5.4.3 Prazo de entrega e local do objeto, da execução dos serviços e das quantidades, em 
conformidade com o disposto no Anexo I; 

 

5.4.4 Prazo de garantia do objeto ofertado, não inferior a 12 (doze) meses de garantia, com 
assistência técnica, conforme Anexo I ς TERMO DE REFERÊNCIA, do Edital de Pregão, contados a 
partir do primeiro dia útil do aceite definitivo dos serviços, com prestação de assistência técnica, 
central de atendimento, substituição e configuração do produto. 

 

5.4.5 Especificação detalhada do objeto cotado. Indicar o valor unitário mensal, o valor total 
mensal e o valor total anual da proposta na qual a licitante se propõe a fornecer os serviços, todos 
expressos numericamente e por extenso, já incluídas, discriminadamente, todas e quaisquer 
despesas tais como frete, taxas e impostos, dentre outras, com cotações em moeda corrente 
nacional. Nos preços cotados estarão incluídas todas as despesas, impostos, e quaisquer outros que 
incidam ou venham a incidir sobre o objeto desta aquisição. 

 
5.4.6 Consignar o preço unitário, mensal e total anual, observando o modelo da Planilha para 

Formulação de Preços constante do Anexo II deste Edital, ficando estabelecido que na hipótese de 
divergência entre um e outro, o Pregoeiro adotará o unitário para fins de apuração do real valor da 
proposta; 
 

5.4.7 Arcar, quando solicitado pela DPGU, com todas as despesas decorrentes dos 
procedimentos de análise ou teste probatório de qualidade dos serviços fornecidos, bem 
assim, com o fornecimento, sem ônus adicional para a DPGU, de amostra do objeto que lhe 
for adjudicado e solicitado para verificação prévia, sem que isso implique em antecipação 
de entrega do objeto; 
 

5.4.8 Fornecer moldens novos, de primeiro uso, em conformidade com as exigências e 
condições estabelecidas no Edital e seus anexos. 

 
5.5 Declaração de total conhecimento e concordância com os termos deste Pregão; 
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5.6 Declaração dando ciência de que cumpre plenamente todos os requisitos de habilitação, 
conforme dispõe o artigo 4º, inciso VII, da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002; 

 
5.7 Consignar a assinatura do responsável e do representante legal da empresa na proposta, bem 
como a identificação de seu nome abaixo da assinatura. A não identificação do nome do responsável 
abaixo da assinatura não constitui motivo de desclassificação da licitante, contudo, esta informação 
deverá ser fornecida na fase de julgamento; 

 
5.8 No julgamento da habilitação e das propostas, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não 
alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 
fundamentado, e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e 
classificação (art. 26, § 3º Decreto nº 5.450/2005); 

 
5.9 O pregoeiro poderá, caso julgue necessário, solicitar maiores esclarecimentos sobre a 
composição dos preços propostos;  

 
5.10 Após apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente de 
fato superveniente e imprevisível aceito pelo Pregoeiro; 

 
5.11 Serão desclassificadas as propostas que não atendam às exigências do presente Edital e seus 
Anexos sejam omissas ou apresentem irregularidades, ou defeitos capazes de dificultar o 
julgamento; 

  

5.12 A apresentação da proposta implicará na plena aceitação, por parte do proponente, das 
condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos. 

 

6- DO ENVIO DAS PROPOSTAS 

 

6.1 - A empresa interessada em participar do certame deverá encaminhar sua proposta 
exclusivamente por meio eletrônico através do SITE www.comprasnet.gov.br, a partir da data da 
liberação do edital até a data da abertura. 

 

6.2 - O encaminhamento da proposta para o endereço eletrônico mencionado no subitem anterior, 
deverá obrigatoriamente ser acompanhado do respectivo anexo (planilha de preços, especificações, 
marca/modelo/referência e outros quando for o caso) sob pena de desclassificação, seguindo a nova 
funcionalidade implantada pelo Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, que visa o 
encaminhamento de anexo nos pregões eletrônicos que tenham como objeto a contratação de 
serviços continuados, bem como para outros serviços ou bens/materiais que tenham necessidade de 
se demonstrar à composição de preços. 

 

6.2.1 ς A nova funcionalidade somente será utilizada durante a sessão pública do pregão 
eletrônico, a partir do encerramento da fase de lances, após a classificação final das propostas, 
inclusive quando houver a participação de ME/EPPs, ou seja, a nova função ficará disponível para 

http://www.comprasnet.gov.br/
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todo e qualquer pregão eletrônico na fase de aceitação das propostas. O envio de anexo deixa de 
ŜȄƛǎǘƛǊ ƴƻ {L59/Σ ǉǳŀƴŘƻ Řŀ ƎŜǊŀœńƻ ŘŜ ά!ǾƛǎƻέΦ !ǎ ǇǊƻǇostas de pregão eletrônico não conterão 
mais qualquer tipo de anexo; 

 

6.2.2 ς Na fase de aceitação o pregoeiro poderá solicitar aos licitantes, o envio de anexo, por 
item inclusive, relativamente ao último lance ofertado, podendo também solicitar apenas do 
fornecedor cuja proposta esteja em primeiro lugar. Para tanto, o Pregoeiro fará uso da opção 
ά/ƻƴǾƻŎŀǊ !ƴŜȄƻέΣ ǎŜƭŜŎƛƻƴŀƴŘƻ ƴŀ ǘŜƭŀ Řƻ {ƛǎǘŜƳŀΣ ƻ ŦƻǊƴŜŎŜŘƻǊ ŎƻƴǾƻŎŀŘƻΦ h ǎƛǎǘŜƳŀ 
encaminhará, via chat, mensagem de convocação disponibilizando-a a todos, inclusive para 
sociedade. Nesse momento o fornecedor convocado poderá encaminhar arquivo anexo, por meio 
Řƻ ƭƛƴƪ ά!ƴŜȄŀǊέΣ ŘƛǎǇƻƴƝǾŜƭ ŀǇŜƴŀǎ ǇŀǊŀ ƻ ŦƻǊƴŜŎŜŘƻǊ ǎŜƭŜŎƛƻƴŀŘƻΦ /ƻƴŦƛǊƳŀŘƻ ƻ ŜƴǾƛƻ Řƻ ŀƴŜȄƻΣ ƻ 
ƭƛƴƪ ά!ƴŜȄŀǊέ Řƻ ŦƻǊƴŜŎŜŘƻǊ Ǉŀǎǎŀ ŀ ǘŜǊ ŀ Ŧǳƴœńƻ ŘŜ ά/ƻƴǎǳƭǘŀǊέΦ  bŀ ǘŜƭŀ Řƻ pregoeiro, após a 
ŎƻƴǾƻŎŀœńƻΣ ƻ {ƛǎǘŜƳŀ ƛƴŦƻǊƳŀǊł ƴŀ Ŏƻƭǳƴŀ ά!ƴŜȄƻέ ƻ ƭƛƴƪ ά/ƻƴǾƻŎŀŘƻέΣ ƻ ǉǳŀƭ ŀǇƽǎ ƻ ŜƴǾƛƻ Řƻ 
ŀƴŜȄƻ ǇŜƭƻ ŦƻǊƴŜŎŜŘƻǊΣ Ǉŀǎǎŀ ŀ ŘƛǎǇƻƴƛōƛƭƛȊŀǊ ƻ ƭƛƴƪ ά/ƻƴǎǳƭǘŀǊέΤ 

 

6.2.3 ς A função de enviar anexo ao fornecedor desaparecerá quando o Pregoeiro clicar no 
ōƻǘńƻ ά9ƴŎŜǊǊŀǊ /ƻƴǾƻŎŀœńƻέ ƻǳ ƴƻ ǇǊƻŎŜŘƛƳŜƴǘƻ ŘŜ άwŜŎǳǎŀ ǇǊƻǇƻǎǘŀέ όŘƻ ŦƻǊƴŜŎŜŘƻǊ 
ŎƻƴǾƻŎŀŘƻύΦ ! ƻǇœńƻ ά/ƻƴǾƻŎŀǊ ŀƴŜȄƻέΣ ǇŀǊŀ ƻ ŜƴǾƛƻ ŘŜ ŀƴŜȄƻΣ ŜǎǘŀǊł ŘƛǎǇƻƴƝǾŜƭ ǘŀƳōŞƳ ƴŀ ŦŀǎŜ ŘŜ 
habilitação, sendo possível apenas para o fornecedor que teve a proposta aceita. Após o 
ŜƴŎŜǊǊŀƳŜƴǘƻ Řŀ ǎŜǎǎńƻ ǇǵōƭƛŎŀΣ ƻ ǎƛǎǘŜƳŀ ŘƛǎǇƻƴƛōƛƭƛȊŀǊł ŀ ƻǇœńƻ ŘŜ ά/ƻƴǾƻŎŀǊ ŀƴŜȄƻέ ƴŀ ŦŀǎŜ ŘŜ 
adjudicação, sem contar, no entanto, com a opção Chat. Nesse caso o fornecedor usará a função 
ά9ƴǾƛŀǊ ŀƴŜȄƻκǇƭŀƴƛƭƘŀ ŀǘǳŀƭƛȊŀŘŀέΣ ǇƻŘŜƴŘƻ ǳǘƛƭƛȊŀǊ ƻ ŎŀƳǇƻ άhōǎŜǊǾŀœƿŜǎέ ǇŀǊŀ ŜȄǇƭƛŎƛǘŀǊ ǘŀƭ 
procedimento;   

 

6.2.4 ς A fim de agilizar a sessão pública, o Pregoeiro, poderá ainda, solicitar o 
ά!ƴŜȄƻκǇƭŀƴƛƭƘŀέ Ǿƛŀ Ŝ-mail, dpulicitacao@dpu.gov.br, para melhor administração da Equipe de 
Apoio;  

 

6.2.5 - Na fase transitória, os pregões eletrônicos que receberam anexos em suas propostas, e 
que ainda não forem encerrados, terão o arquivo anexado excluído automaticamente pelo Sistema, 
caracterizando necessidade da convocação do fornecedor classificado para o envio de um novo 
anexo. Os arquivos anexados (planilhas, entre outros), ficarão disponíveis apenas para o pregoeiro 
ƴŀ Ŧǳƴœńƻ ά±ƛǎǳŀƭƛȊŀǊ ǇǊƻǇƻǎǘŀέΦ 

 

6.3 - A empresa vencedora deverá encaminhar, após a fase competitiva, proposta escrita ajustada 
ao valor do lance ou da negociação realizada com o Pregoeiro, em até 03 (três) dias úteis via correio, 
nos termos dos subitens 5.4.1 ao 5.6 do presente Edital. 

 

7- DA COMPETITIVIDADE (FORMULAÇÃO DE LANCES) 

 

mailto:dpulicitacao@dpu.gov.br
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7.1 - Aberta à etapa competitiva, os licitantes poderão encaminhar lances exclusivamente por meio 
do sistema eletrônico, sendo o licitante imediatamente informado do seu recebimento e respectivo 
horário de registro e valor; 

 
7.2 - Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observados o horário fixado e as regras de 
aceitação dos mesmos; 

  
7.3 ς O licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo 
sistema; 
  
7.4 - Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 
registrado em primeiro lugar; 

 
7.5 - Caso a proposta classificada em primeiro lugar não tenha sido apresentada por ME ou EPP (art. 
45, § 2.º, da LC n.º 123/2006), adotar-se-á o seguinte procedimento: 

 
7.6 - Em havendo proposta de licitante qualificado como ME ou EPP de valor igual ou até 5% (cinco 
por cento) superior à proposta classificada em primeiro lugar, a ME ou EPP mais bem classificada 
poderá apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, situação 
em que será adjudicado em seu favor o objeto licitado (art. 44, § 2.º e 45, I, da LC n.º 123/2006); 
 
7.7 - Não ocorrendo a contratação da ME ou EPP na forma do item anterior, serão convocadas as ME 
e EPP remanescentes que porventura se enquadrem no limite estabelecido no item 7.6, na ordem 
classificatória, para o exercício do mesmo direito (art. 45, II, da LC n.º 123/2006); 

 
7.8 - No caso de equivalência dos valores apresentados pelas ME e EPP que se encontrem no 
intervalo estabelecido no item 7.6, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela 
que primeiro poderá apresentar melhor oferta (art. 45, III, da LC n.º 123/2006); 

 
7.9 - Não ocorrendo à hipótese descrita no item 7.6, o objeto licitado será adjudicado em favor da 
proposta originalmente vencedora do certame (art. 45, § 1.º, da LC n.º 123/2006). 

 
7.10 - Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 
valor do menor lance registrado que tenha sido apresentado pelos demais licitantes, vedada a 
identificação do detentor do lance; 

  
7.11 - A etapa de lances da sessão pública, será encerrada mediante aviso de fechamento iminente 
dos lances, emitido pelo sistema eletrônico aos licitantes, após o que transcorrerá período de tempo 
de até trinta minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será, automaticamente, encerrada 
a recepção de lances; 

  
7.12 - Após o fechamento da etapa de lances, o Pregoeiro poderá encaminhar, pelo sistema 
eletrônico, contraproposta diretamente ao licitante que tenha apresentado o lance de menor valor, 
para que seja obtido preço melhor, bem assim decidir sobre sua aceitação; 
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 7.13 - No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do pregão, o 
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances, 
retornando o Pregoeiro, quando possível, sua atuação no certame, sem prejuízo dos atos realizados; 

  
7.14 - Quando a desconexão do Pregoeiro persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão 
do pregão será suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa aos participantes.  

 

7.15 - Não poderá haver desistência dos lances efetuados, sujeitando-se a proponente desistente às 
penalidades previstas no art. 28 do Decreto n. 5.450/05. 

 

8- DA HABILITAÇÃO 

 

8.1 - As empresas deverão estar Cadastradas e Habilitadas Parcialmente no Sistema de 
Cadastramento Unificado ς SICAF, sendo que sua regularidade será confirmada através de consulta 
ON-LINE, e habilitar-se-ão mediante a apresentação de: 

 
A) Atestados de Capacidade Técnica, fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou 
privado, para as quais a licitante tenha prestado ou esteja prestando serviços compatíveis com 
o objeto deste Edital; 

 
B) Certidão Negativa de Falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica; 

 

C) Declaração firmada pelo representante legal da licitante, dando conta de que não emprega 
menores de idade, salvo na condição de aprendiz a partir dos 14 (quatorze) anos, bem como 
de que não prescreve trabalhos noturnos, perigosos ou insalubres aos profissionais de seu 
quadro, com idade entre 14 (quatorze) e 18 (dezoito) anos, nos moldes do Anexo IV deste 
Edital; 

 

D) Declaração de Inexistência de Fatos Impeditivos da Habilitação nos moldes do Anexo V 
deste Edital; 

  

E) Comprovação da boa situação financeira da empresa feita de forma objetiva junto ao SICAF. 
 

E.1) A comprovação da boa situação financeira a que se refere a alínea anterior (estará 
comprovada na hipótese de a licitante dispor de Índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral 
(SG) e Liquidez Corrente (LC) superiores a 1 (um inteiro), calculado de acordo com a fórmula 
seguinte: 

 
 

LG = 
Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 
Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

 ______________Ativo Total_____________ 
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SG = Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 
 

LC = 
Ativo Circulante__ 
Passivo Circulante 

 
 

F) Poderá prosseguir no certame o licitante previamente qualificado como ME ou EPP que 
apresente alguma restrição na documentação por ele fornecida para fins de comprovação da 
regularidade fiscal (art 43, § 1.º, da LC n.º 123/2006), ficando desde já advertido que, caso 
seja declarado vencedor, disporá de 02 (dois) dias úteis (contados do momento em que o 
proponente for declarado vencedor do certame ς art. 4.º, XV, Lei 10.520, de 17 de julho de 
2002), prorrogáveis por igual período, para a regularização da documentação, pagamento ou 
parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito 
de certidão negativa, sob pena de decadência do direito à contratação, sem prejuízo das 
sanções previstas no art. 81 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, sendo facultado à 
Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a 
assinatura do contrato, ou revogar a licitação (art 43, § 2.º, da LC n.º 123/2006). 

 
G) Declaração de que a licitante tomou conhecimento de todas as informações e condições 
para o cumprimento do objeto da licitação e de que está de acordo com todas as exigências 
do Edital da licitação e seus Anexos. 

 
8.2 As licitantes não cadastradas junto ao SICAF deverão apresentar toda a documentação deste 
Sistema inclusive a comprovação da boa situação financeira;  
 
8.3 As licitantes que, embora cadastradas no SICAF, estejam com situação irregular neste Sistema, 
poderão apresentar os documentos que comprovem sua regularidade relativamente aos dados 
vencidos ou não atualizados; 
 
8.4 Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documento em substituição aos 
documentos requeridos no presente Edital e seus Anexos; 
 
8.5 Os documentos para habilitação poderão ser apresentados em original ou por qualquer processo 
de cópia devidamente autenticada por tabelião de notas, ou publicação em Órgão de Imprensa 
Oficial. 
 
8.6 Se a documentação de habilitação não estiver completa e correta ou contrariar qualquer 
dispositivo deste Edital e seus Anexos, o Pregoeiro considerará a licitante inabilitada.  
  
8.7 Em nenhum caso será concedido prazo para apresentação de documentos de habilitação que 
não estiver sido entregues no devido prazo para apresentação dos mesmos. A falta material de 
quaisquer documentos implicará a inabilitação da licitante. 
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8.8 Quando houver documentos que não sejam expedidos pela própria licitante e o órgão emissor 
não declare a validade do documento, esta será de 90 (noventa) dias, contados da data de emissão, 
exceto os Atestados de Capacidade Técnica. 
 
 8.9 A não apresentação de documentos ou o não cumprimento de quaisquer das exigências deste 
item importará em imediata inabilitação da licitante. 

 
8.10 Os documentos relacionados neste Edital referir-se-ão sempre ao domicílio da empresa 
cadastrada no SICAF, exceto os Atestados de Capacidade Técnica. 
 
9- DO JULGAMENTO 
 

9.1 Somente concorrerão à qualificação para fins de participação da fase de lances as propostas que 
atenderem às condições deste Edital e seus Anexos. 

 

9.2 O julgamento e a adjudicação do objeto desta licitação serão realizados por item. 

 

9.3 Não serão consideradas quaisquer vantagens não previstas neste Edital. 

 

9.4 No julgamento desta licitação levar-se-á em consideração o valor ofertado pelas licitantes, 
devendo ser declarada vencedora aquela que, habilitada, seja também a autora do menor preço 
julgado aceitável pelo Pregoeiro. 

 

9.5 Serão desclassificadas as propostas: 

 

a) com preços excessivos ou manifestamente inexeqüíveis ou valores totais ou unitários 
simbólicos, irrisórios ou iguais a zero; 

b) que indicarem mais de uma marca para o mesmo item, bem como as propostas cujas 
amostras não atendam as especificações técnicas obrigatórias; 

c) elaboradas em desacordo com os termos deste Edital e seus Anexos, observando o disposto 
no art. 26 § 3°, do Decreto 5.450/2005; 

 

10- DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO 

 

10.1 Qualquer pessoa poderá impugnar o ato convocatório deste pregão, na forma eletrônica, em 
até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública (art.18 do Decreto 
5.450/2005), encaminhada por meio do sítio www.comprasnet.gov.br.  
 
10.2 Não serão reconhecidas as impugnações interpostas por outro meio que não o eletrônico e 
vencidos os respectivos prazos legais. 

 

http://www.comprasnet.gov.br/
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10.3 Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório deverão ser enviados o 
Pregoeiro, na forma eletrônica (dpulicitacao@dpu.gov.br), em até 03 (três) dias úteis anteriores à 
data fixada para abertura da sessão pública (art. 19 do Decreto 5.450/2005). 
 
10.4 Não serão reconhecidas impugnações e/ou esclarecimentos que não obedeçam aos subitens 
10.1 e 10.2, e os enviados por fax, vencidos os respectivos prazos legais. 
 
10.5 Caberá o pregoeiro decidir sobre a petição no prazo de 24 (vinte e quatro) horas. 
 
10.6 Acolhida à petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a realização do 
certame. 
 
10.7 O teor das impugnações e questionamentos/esclarecimentos solicitados, bem como as 
respectivas respostas ficarão disponíveis para conhecimento dos fornecedores e sociedade em geral 
no sistema ComprasNet, no site www.comprasnet.gov.br, por meio do link: Acesso Livre > Pregões > 
Agendados.  

 
10.8 Qualquer modificação no edital exige divulgação pelo mesmo instrumento de publicação em 
que se deu o texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, 
inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas. 

 

11- DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

 

11.1. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá, durante a sessão pública, de forma 
imediata e motivada, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de recorrer, quando 
lhe será concedido o prazo de 3 (três) dias para apresentar as razões de recurso, ficando os demais 
licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contra-razões em igual prazo, que 
começará a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos 
elementos indispensáveis à defesa dos seus interesses. 
 

11.1.1 A falta de manifestação quanto ao resultado do certame, na forma prevista no item 
acima, importará preclusão do direito recursal. 

 
11.2. Será franqueada aos licitantes, mediante solicitação por escrito, vista dos autos do processo 
na Coordenação de Logística e Patrimônio ς /h[htκ5tD¦Σ {ŜǘƻǊ .ŀƴŎłǊƛƻ {ǳƭΣ .[Φ άLέ ς Lote 27 ς Ed. 
Luiza ς Brasília/DF, nos dias úteis no horário de 09h às 12h e de 14h às 17h. 
 

11.3 Declarada a vencedora da licitação, não havendo manifestação das demais licitantes quanto à 
intenção de interpor recurso, ou julgados os que interpostos forem, será o procedimento submetido 
ao titular da unidade para homologação. 

 
11.4 Qualquer recurso e/ou impugnação contra a decisão do Pregoeiro não terá efeito suspensivo.  
 

mailto:dpulicitacao@.gov.br
http://www.comprasnet.gov.br/
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11.5 A petição poderá ser feita na própria sessão eletrônica e será reduzida a termo em ata.  
 
11.6 O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento.  
 
12- DA FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

12.1 Homologada a licitação será formalizada a Ata de Registro de Preços, com a licitante primeira 
classificada. 
 
12.2 No caso da licitante vencedora primeira classificada, após convocada, não comparecer ou se 
recusar a assinar a Ata de Registro de Preços, sem prejuízo das sanções, a DPGU registrará as demais 
licitantes, na ordem de classificação. 
 
12.3 Publicada na imprensa oficial a Ata de Registro de Preços terá efeito de compromisso de 
fornecimento conforme artigo 10 do Decreto 3.931/01. 
 
12.4 Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou entidade da Administração, 
mediante prévia consulta e autorização da DPGU.  

 

13 ς DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 

 

13.1. A contratada obriga-se a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos e as 
supressões que se fizerem necessários, em até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato, conforme dispostƻ ƴŀǎ ŀƭƝƴŜŀǎ άŀέ Ŝ άōέ Řƻ ƛƴŎƛǎƻ L Ŝ Ϡ мȏ Řƻ ŀǊǘΦ ср Řŀ ƭŜƛ ƴȏ 
8.666/1993; 
 
13.2. A supressão de material/serviço registrado na Ata poderá ser total ou parcial, a critério da 
Administração, considerando-se o disposto no § 4º do art. 15 da Lei nº 8.666/93 e no artigo 7º do 
Decreto 3.931/01. 
 
14 - DO PRAZO E DO LOCAL DE RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS 
 
14.1 Conforme especificações no Termo de Referência constante no ANEXO I, deste Edital. 
  
15 - DO PAGAMENTO 
 
15.1. O pagamento será efetuado à CONTRATADA, obedecendo-se as exigências administrativas da 
DPGU em vigor; 
 
15.2.  A liberação do pagamento ficará condicionada à consulta prévia ao SICAF (via ON LINE) com 
resultado favorável; 
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15.3. Nos contratos de execução continuada ou parcelada, caso a contratada não mantenha todas as 
condições de habilitação, aí incluídas a regularidade junto ao INSS e FGTS ou não apresente 
documentação que comprove o adimplemento de todas as obrigações trabalhistas, a DPGU poderá 
reter o pagamento, solicitar a regularização e, se for o caso, rescindir o contrato; 

 
15.4. No caso de incorreção nos documentos apresentados, inclusive na Nota Fiscal/Fatura, serão os 
mesmos restituídos à CONTRATADA para as correções necessárias, não respondendo a DPGU por 
quaisquer encargos resultantes de atrasos na liquidação dos pagamentos correspondentes; 
 
15.5. Os pagamentos serão creditados no mês subseqüente ao da efetiva prestação dos serviços em 
nome da CONTRATADA, mediante ordem bancária, em conta corrente por ela indicada, ou por meio 
de ordem bancária para pagamento de faturas com código de barras, uma vez satisfeitas as 
condições estabelecidas no Termo de Referência, após a prestação dos serviços, a CONTRATADA 
deve disponibilizar a fatura para pagamento com antecedência mínima de 5 (cinco) dias, contados a 
partir da data final do período de adimplemento de cada parcela; 
 
15.6. A DPGU pagará mensalmente os valores referentes aos serviços prestados de transmissão de 
dados, de acordo com os valores informados no Anexo II do Edital; 

 
15.7. Condições para faturamento e forma de pagamento: 
 
15.7.1. Deverá ser fornecido, em papel, conta e fatura do resumo, devendo conter dados específicos 
do período; 
 
15.7.2. A fatura mensal deve ser apresentada para a DPGU de forma consolidada com todos os 
impostos e taxas incidentes, ou que vierem a incidir, já inclusos no valor do serviço, englobando 
todos os serviços prestados, de forma individualizada, ou seja, com discriminação por modem; 
 
15.7.3. É vedado a CONTRATADA o desconto em banco das duplicatas emitidas ou seu endosso 
em favor de terceiros; 
 
15.7.4. Caso a fatura/nota fiscal apresente alguma incorreção, a mesma será devolvida e o prazo de 
pagamento será prorrogado por igual prazo, contado da reapresentação, sem qualquer ônus para a 
DPGU. 
 
15.8. À DPGU fica reservado o direito de não efetuar o pagamento se o serviço não atender as 
regras editalícias e/ou contratuais; 

 
15.9. A licitante vencedora deverá manter durante a execução do contrato, em compatibilidade 
com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

 
15.10. A consulta relativa à regularidade fiscal, exigida quando da habilitação, será feita 
previamente a cada pagamento, devendo seu resultado ser juntado aos autos do processo próprio e 
ficando o efetivo pagamento a ela condicionado. 
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15.11. Sobre o valor da nota fiscal a DPGU fará as retenções devidas ao INSS e as dos impostos e 
contribuições previstas na instrução normativa SRF nº 480, de 15.12.2004 e 539, de 25.04.2005. 
 
15.12. Quando do pagamento referente ao último período de vigência do contrato seu prazo 
poderá ser suspenso caso necessária a posterior averiguação de serviços prestados em desacordo 
com as especificações estipuladas neste instrumento, assim o prazo acima referido será contado 
quando regularizadas as situações que deram causa à retenção do pagamento. 
 
15.13.  Nenhum pagamento será efetuado à contratada, enquanto pendente de liquidação qualquer 
obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência contratual, 
sem que isso gere direito a acréscimos de qualquer natureza.  
 
15.14.  Aplica-se a mesma regra disposta no parágrafo anterior, na hipótese de eventual pagamento 
antecipado, observado o disposto no art. 38 do decreto nº 93.872/86. 
 
15.15. Do montante devido à contratada poderão ser deduzidos os valores correspondentes a 
multas e/ou indenizações impostas pela DPGU. 
 
15.16. /ŀǎƻ ŀ ŎƻƴǘǊŀǘŀŘŀ ǎŜƧŀ ƻǇǘŀƴǘŜ ǇŜƭƻ άǎƛƳǇƭŜǎέ όƭŜƛ ƴȏ фΦомтκфсύΣ ƴńƻ ǎŜǊńƻ ŦŜƛǘŀǎ ŀǎ ǊŜǘŜƴœƿŜǎ 
de que tratam as citadas instruções normativas, ficando a contratada nesse caso obrigada a 
apresentar declaração, na forma do anexo IV da Instrução Normativa SRF nº 480, de 15/12/2004, em 
duas vias, assinadas pelo seu representante legal. 
 
15.17. Quando da ocorrência de eventuais atrasos de pagamento, provocados exclusivamente 
pela DPGU, o valor devido será acrescido de atualização financeira, e sua apuração se fará desde a 
data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados 
à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante aplicação das 
seguintes formulas: 

 
I=(TX/100)     
       365  

EM = I x N x VP, onde: 

I = Índice de atualização financeira; 

TX = Percentual da taxa de juros de mora anual; 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela em atraso. 
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A compensação financeira prevista nesta condição será cobrada em Nota Fiscal/Fatura após a 
ocorrência. 
 
15.18.  Em se tratando de produto importado, a Administração reserva-se o direito de, a 
qualquer momento, solicitar a 4ª (quarta) via da Guia de Importação relativa ao equipamento objeto 
desta contratação, para as verificações que se julgar necessárias. 
 
16. DAS OBRIGAÇÕES DA LICITANTE VENCEDORA 
 
16.1.  A licitante vencedora comprometer-se-á a cumprir as obrigações relacionadas no ƛǘŜƳ ά12έ do 
Termo de Referência, Anexo I deste Edital. 
 
17. DAS OBRIGAÇÕES DA DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO 
 
17.7. A Defensoria Pública da União comprometer-se-á a cumprir as obrigações relacionadas no 
ƛǘŜƳ άмоέ do Termo de Referência, Anexo I deste Edital. 

 
18. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 

 
18.1. A licitante vencedora terá o seu registro de preços cancelado na Ata, assegurado o 
contraditório e ampla defesa. 
 

18.1.1. A pedido, quando: 
 

18.1.1.1. Comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de 
casos fortuitos ou de força maior. 

 
18.1.1.2. O seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexequível em função da 
elevação dos preços de mercado dos insumos que compõem os custos do objeto. 
 
18.1.2. Por iniciativa da DPGU. 

 
18.1.2.1. Quando a licitante vencedora: 

 
18.1.2.1.1 Não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior 
àqueles praticados no mercado. 

 
18.1.2.1.2 Perder qualquer condição de habilitação ou qualificação técnica exigida no 
processo licitatório. 

 
18.1.2.1.3 Não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços. 

 
18.1.2.1.4 Não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os pedidos 
decorrentes da Ata de Registro de Preços. 
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18.1.2.1.5 Deixar de cumprir total ou parcialmente as condições estabelecidas na Ata de 
Registro de Preços, nos pedidos dela decorrentes. 
 
18.1.2.1.6 Por razões de interesse público devidamente motivadas e justificadas. 

 
18.2 Em qualquer das hipóteses acima, concluído o processo, a DPGU fará o devido apostilamento 
na Ata de Registro de Preços e informará as Proponentes a nova ordem de registro.   
 
18.3 A Ata de Registro de Preço, decorrente desta licitação, será cancelada automaticamente por 
decurso do prazo de vigência, ou quando não restarem fornecedores registrados. 
 
19. DO CONTRATO 
 

19.1 Será firmado contrato de fornecimento e garantia do objeto com a licitante vencedora, o qual 
tomará por base os dispositivos da Lei nº 8.666/93, as condições estabelecidas neste Edital e seus 
anexos, bem como, as constantes da proposta apresentada pela adjudicatária. 

 

19.2 Após regular convocação por parte da Defensoria Pública da União, a empresa adjudicatária 
terá prazo máximo de 10 (dez) dias úteis para assinar o contrato, sob pena de, não o fazendo, decair 
do direito à contratação e sujeitar-se às penalidades previstas no artigo 7º, da Lei 10.520/02. 

 

19.3 O prazo fixado no subitem anterior poderá ser prorrogado uma única vez e por igual período, 
desde que a solicitação respectiva seja apresentada ainda durante o transcurso do interstício inicial, 
bem como que ocorra motivo justo e aceito pela Defensoria Pública da União. 

 

19.4 É facultado à Administração, quando o convocado não assinar o referido documento no prazo e 
condições estabelecidas, chamar as licitantes remanescentes, obedecida à ordem de classificação, 
para fazê-lo em igual prazo, nas condições de suas propostas, ou conforme negociação, podendo 
ainda, revogar a licitação independentemente da cominação prevista no art. 81 da Lei n. 8.666/93. 

 
19.5 A fusão, cisão ou incorporação só serão admitidas com o consentimento prévio, e por escrito, 
da Contratante, desde que não afetem a boa execução do Contrato. 

 

19.6 As formas de pagamento, recebimento, obrigações das partes, penalidades contratuais estão 
discriminadas na Minuta de Contrato, parte integrante deste edital. 

 

20. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 

20.1. À DPGU poderá, garantida a defesa prévia, aplicar sanções administrativas à contratada, nos 
termos dos arts. 86 e 87 da lei 8.666/93; 
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20.2. No caso de atraso injustificado no cumprimento da obrigação contratual, no que diz respeito 
ao prazo de entrega do objeto ou da prestação de serviços, será aplicada multa de mora, nos 
seguintes termos: 
 
I. multa de 0,25% (vinte e cinco centésimos por cento) sobre o valor global atualizado do contrato, 
por dia de atraso das obrigações cujo cumprimento seja estabelecido em dias ou em períodos a eles 
correspondentes, até o 15º (décimo quinto) dia; 
 
II. multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor global atualizado do contrato, quando o atraso for 
superior a 15 (quinze) dias. 
 
20.3. No caso de inexecução total ou parcial do contrato poderão ser aplicadas as seguintes sanções: 
 
I. advertência; 
 
II. multa de 10% (dez por cento) sobre o valor global atualizado do contrato; 
 
III. impedimento de licitar e contratar com a união, estados, distrito federal ou municípios, pelo 
prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste edital, no contrato e demais 
cominações legais, com o conseqüente descredenciamento no SICAF, ou nos sistemas de 
cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 4º da lei 10.520/2002 a 
contratada que: 
 
a) comportar-se de modo inidôneo; 
 
b) fizer declaração falsa; 
 
c) cometer fraude fiscal; 
 
d) falhar ou fraudar na execução do contrato; 
 
e) ensejar o retardamento da execução do objeto. 
 
IV. suspensão temporária do direito de participar em licitação e impedimento de contratar com a 
administração, por prazo não superior a 2 anos. 
 
20.3.1 Será aplicável, cumulativamente ou não com as sanções previstas nos itens I e IV, multa de 
10% (dez por cento) por inexecução do contrato, sobre o valor total da contratação. 
 
20.4. No caso de não-recolhimento do valor da multa dentro de 5 (cinco) dias úteis a contar da data 
da intimação para o pagamento, a importância será descontada da garantia prestada ou dos 
pagamentos a que fizer jus a contratada ou será cobrada judicialmente a dívida, consoante o 
disposto no § 3º do art. 86 e § 1º do art. 87 da lei nº 8.666/93, acrescida de juros moratórios de 1% 
(um por cento) ao mês. 
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20.5. Os atos administrativos de aplicação das sanções previstas neste edital, em especial aqueles 
previstos nos incisos III e IV do subitem 20.3, bem como a rescisão contratual, serão publicados 
resumidamente no diário oficial da união. 
 
20.6. Fica, também, impedido de licitar e contratar com a união, estados, distrito federal ou 
municípios, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste edital e demais 
cominações legais, com o conseqüente descredenciamento no SICAF, ou nos sistemas de 
cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 4º da lei 10.520/2002 o licitante 
que: 
 
a) não assinar o contrato, quando convocado dentro do prazo de validade da sua proposta; 
 
b) deixar de apresentar documentação exigida para o certame; 
 
c) apresentar documentação falsa; 
 
d) não mantiver a proposta; 
 
e) comportar-se de modo inidôneo; 
 
f) fizer declaração falsa; 
 
g) cometer fraude fiscal. 

 

20.7. De acordo com o artigo 88 da lei nº 8.666/93, serão aplicadas as sanções previstas nos incisos 
III e IV do artigo 87 da referida lei à contratada ou aos profissionais que, em razão dos contratos 
regidos pela citada lei: 
 
a) tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraudes fiscais no 
recolhimento de quaisquer tributos; 
 
b) tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

 
c) demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a administração em virtude de atos 
ilícitos praticados. 
 
20.8. Da aplicação das penas definidas acima caberá recurso no prazo de cinco dias úteis da data de 
intimação do ato. 

 

21. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
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21.1 As despesas decorrentes da contratação do objeto da presente licitação correrão à conta de 
recursos específicos consignados no orçamento da Defensoria Pública-Geral da União ou a ela 
provisionados, no exercício de 2010, os quais serão discriminados na respectiva Nota de Empenho. 

 
22. DA GARANTIA DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

 
22.1. Para assegurar o integral cumprimento de todas as obrigações contratuais assumidas, 
inclusive indenização a terceiros e multas eventualmente aplicadas, a CONTRATADA será notificada 
a comprovar a prestação da garantia contratual, no valor correspondente a 5% (cinco por cento) do 
valor anual do Contrato, na forma do Art. 56, § 1º da Lei 8.666/93, no ato da assinatura do mesmo. 
 
22.2. A CONTRATANTE fica autorizada a utilizar a garantia para corrigir imperfeições na execução 
do Contrato ou para reparar danos decorrentes de ação ou omissão da CONTRATADA ou de 
preposto seu, ou, ainda, para aplicação de multas, depois de esgotado o prazo recursal. 
 
22.3. Se o valor da garantia for utilizado em pagamento de qualquer obrigação, ou reduzido em 
termos reais por desvalorização da moeda, de forma que não mais represente 5% (cinco por cento) 
do valor do Contrato, a CONTRATADA se obriga a restabelecer o valor real da garantia, no prazo 
máximo de 72 (setenta e duas) horas, a contar da data em que para tanto for notificado pelo 
CONTRATANTE. 
 
22.4. O valor da garantia será retido integralmente ou pelo saldo que apresentar, no caso de 
rescisão por culpa da CONTRATADA, ou de reparação por perdas e danos, sem prejuízo das sanções 
cabíveis. 
 
22.5. O valor da garantia será liberado pelo CONTRATANTE, no prazo de 30 (trinta) dias, a partir do 
término do Contrato, se cumpridas todas as obrigações devidas pela CONTRATADA, inclusive 
recolhimento de multas e satisfação de prejuízos que tenham sido causados ao CONTRATANTE na 
execução do objeto deste Contrato, respeitando-se o disposto sobre o assunto a que se refere esta 
subcláusula no Decreto-lei n.º 1.737/79 (Disciplina os depósitos de interesse da administração 
pública efetuados na Caixa Econômica Federal.) e no artigo 82 do Decreto n.º 93.872/86. 
 
23.  DA GARANTIA DO FORNECIMENTO DO PRODUTO 
 
23.1. A Contratada apresentará garantia mínima de 12 (doze) meses, contados a partir do primeiro 
dia útil do aceite definitivo dos serviços, com prestação de assistência técnica, central de 
atendimento, substituição e configuração do produto. 
    
24. DA ASSISTÊNCIA TÉCNICA AOS SERVIÇOS 
 
24.1. A Contratada se obrigará a manter, na vigência do contrato, um Serviço de Atendimento que 
atenda a DPGU, na abertura de chamados, com acesso telefônico local e sem tarifa ou linha 0800, 
para registro de reclamações referentes a defeito ou inoperância de modens, de acesso, de rede ou 
qualquer outra facilidade exigida neste processo licitatório; 
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24.2.   O serviço de atendimento através de central de relacionamento deverá funcionar 07 (sete) 
dias por semana, 24 (vinte e quatro) horas por dia, durante o período de vigência do contrato; 

 
24.3. A resposta do Serviço de Atendimento deverá obedecer às normas regulamentares da 
ANATEL, devendo o atendimento ser personalizado, após a recorrência da ordem de serviço; 

 
24.4. Os modens defeituosos deverão ser substituídos por modelos iguais ou superiores, durante 
o prazo acima estabelecido, desde que atendam às exigências técnicas descritas neste Termo e 
Referência; 
 
24.5. No momento da abertura do chamado, deverá ser fornecido pela CONTRATADA o número 
do registro referente à reclamação, devendo ser indicado pela DPGU o nível de prioridade para o 
chamado; 
 
24.6. A ContraǘŀŘŀ ŘŜǾŜǊłΣ ǎŜƳǇǊŜ ǉǳŜ ƻŎƻǊǊŜǊŜƳ ŀǎ ŘŜƴƻƳƛƴŀŘŀǎ άłǊŜŀǎ ŘŜ ǎƻƳōǊŀέ ƴƻǎ 
limites do campo operacional de telefonia móvel, nas Unidades da DPGU, apresentar, 
obrigatoriamente, parecer técnico para a melhoria ou captação adequada do sinal naquelas áreas, 
devendo fazê-lo impreterivelmente em 90 (noventa) dias úteis, contados a partir da efetiva 
comunicação pela DPGU; 
 
24.7. A adequação, a melhoria e/ou a efetiva instalação de nível de sinal em dependências internas 
ou externas das Unidades da Defensoria Pública da União, deverão ser executadas sem ônus para a 
DPGU e concluída em prazo não superior a 90 (noventa) dias úteis, no caso de não haver 
necessidade de aquisição de novos produtos para a solução do problema. Caso contrário, o referido 
prazo será acordado entre as partes. 

 
25. DA RESERVA TÉCNICA DOS MODENS 
 
25.1. A Contratada deverá fornecer reserva técnica de 1% (um por cento) dos modens USB ς 3G em 
comodato. 
 
26. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

26.1. Independentemente de declaração expressa, a simples apresentação de proposta implica na 
plena aceitação das condições estipuladas neste Edital e seus Anexos. 

 

26.2. A Contratada não poderá subcontratar, ceder ou transferir, partes deste Contrato, salvo nos 
casos da subcontratação de assistência técnica. 

 
26.2.1. A subcontratação parcial ficará restrita aos serviços de assistência técnica de garantia por 
empresas especializadas, desde que previamente autorizadas por escrito pelo Contratante. 
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26.2.2. A fusão, cisão ou incorporação só serão admitidas com o consentimento prévio, e por 
escrito, da Contratante, desde que não afetem a boa execução do Contrato. 

 

26.3. A Defensoria Pública-Geral da União poderá adiar ou revogar à presente licitação por interesse 
público, decorrente de fato superveniente, devidamente comprovado, pertinente e suficiente a 
justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, 
mediante parecer escrito e devidamente fundamentado, ficando, nesse último caso, desobrigado de 
indenizar, ressalvado o disposto no § 2º do artigo 29 do Decreto nº 5.450/2005. 

 

26.4. As decisões do Pregoeiro serão consideradas definitivas somente após terem sido 
homologadas pela autoridade competente da Defensoria Pública-Geral da União. 

 

26.5. Não serão aceitas alegações posteriores de desconhecimento das condições de fornecimento 
como forma de justificar a não realização de serviços, ou mesmo a existência de anormalidades não 
previstas nas especificações. 

 

26.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, a 
finalidade e a segurança da aquisição. 

 

26.7. Alterações das condições deste Edital, bem como informações adicionais, serão divulgadas na 
άƘƻƳŜǇŀƎŜέ Řŀ 5ŜŦŜƴǎƻǊƛŀ tǵōƭƛŎa da União (www.defensoriapublica.gov.br e 
www.comprasnet.gov.br), ficando as licitantes obrigadas a acessá-las para ciência. 

 

26.8. Os pedidos de esclarecimentos deverão ser enviados em até 03 (três) dias úteis anteriores à 
data fixada para a abertura do Certame, por meio eletrônico (dpulicitacao@dpu.gov.br). 

 

26.9. Os originais das propostas e os documentos habilitatórios das empresas vencedoras deverão 
ser encaminhados ao Setor de Licitações ς COLOP da Defensoria Pública-Geral da União, localizada 
no Setor Bancário Sul, Quadra 1, Lote 27, Ed. Anexo, 2º subsolo, Brasília-DF, CEP 70.070.110. 

         

 

 Brasília-DF, 01 de julho de 2010. 

 

 

      MARCILIO RODRIGUES PENHA 

             Pregoeiro/DPGU

http://www.trf1.gov.br/
mailto:dpulicitacao@mj.gov.br
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ANEXO I 
TERMO DE REFERÊNCIA 

PROCESSO Nº 08038.0018646/2009-74 
PREGÃO ELETRÔNICO - SRP Nº 22/2010 

 

1. OBJETO 

 
Registro de preços para contratação de empresa especializada para a Prestação dos Serviços 

de comunicação móvel, com acesso ilimitado, ou não inferior a 10GB de dados à Internet, com 
fornecimento de Acessórios (modens USB ς 3G em comodato), de acordo com a planilha abaixo: 

 

Descrição 

 
(Modens USB ς 

3G) 

Serviços de 
comunicação móvel 
- acesso à Internet 

 

 
Local de execução do 

serviço 

Quantidade: 502 Quantidade: 502 

Habilitação conforme  
ANEXO I ς A, prestação do 

serviço em todo o território 
nacional 

Prestação dos Serviços de 
comunicação móvel, com 
acesso ilimitado, ou não 
inferior a 10GB de dados à 
Internet, com 
fornecimento de 
Acessórios (modens USB ς 
3G em comodato) 

Em comodato 
(sem custos para 
a CONTRATANTE) 

Forma de acesso: 
Ilimitado, ou não 
inferior a 10GB de 

dados 

 

2. JUSTIFICATIVA 

 
A rapidez na comunicação, propiciada pelas atuais tecnologias de telefonia móvel, exige que 

gestores públicos lancem mão de tais recursos com o objetivo de imprimirem uma maior velocidade 
na tomada de decisão. Visto isto, o acesso à internet móvel (tecnologia 3G) apresenta-se como 
instrumento indispensável em qualquer processo dinâmico que requer deliberações em tempo real, 
podemos vislumbrar algumas das principais necessidades dos Defensores Públicos Federais, visto 
que estes realizam pesquisas de jurisprudências para elaboração das peças processuais, bem como 
utilização do sistema de peticionamento eletrônico, intranet e acesso ao E-PAJ.  

Diante da natureza de seus cargos os Defensores Públicos Federais passam parte de seu 
tempo em ambientes externos à estrutura da Defensoria Pública da União, em audiências, reuniões 
e desta forma resta evidenciada a necessidade da referida contratação, com o objetivo de oferecer 
mobilidade, conseqüentemente maior eficiência com menor custo, quando se considera os 
deslocamentos e gastos indiretos, a Defensoria Pública-Geral da União pretende adquirir a Prestação 
dos Serviços de acesso à Internet Móvel de Banda Larga, via rede móvel ς tecnologia 3G, conforme 
as especificações descritas a seguir. 
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3. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 

 
3.1. Prestação dos Serviços de comunicação móvel, com acesso ilimitado, ou não inferior a 10GB 
de dados à Internet, com fornecimento de Acessórios (modens USB ς 3G em comodato). 
 

3.1.1. Fornecimento de modem para transmissão de dados em altíssima velocidade para 
acesso sem fio à internet, com conexão via porta USB; 

3.1.2. Interface gráfica de fácil configuração e entendimento; 
3.1.3. Tecnologias: HSDPA 3G ou GPRS ou EDGE; 
3.1.4. Compatível com os sistemas operacionais Windows® 2000/XP/Vista e versões 

superiores, todos os demais acessórios necessários ao perfeito funcionamento da solução deverão 
ser fornecidos pela CONTRATADA sem ônus adicional para a CONTRATANTE; 

3.1.5. Os acessos de dados deverão ser habilitados com Pacote de Serviços de Dados, com 
tráfego mensal ilimitado ou não inferior a 10GB de dados; 

3.1.6. A CONTRATADA deverá prover para a CONTRATANTE, mediante seu acesso internet, 
uma interligação segura, via VPN (Virtual Private Network), entre sua rede de dados e a rede do 
CONTRATANTE; 

3.1.7. Os modens deverão ser fornecidos em regime de comodato, devendo apresentar 
compatibilidade tecnológica com a rede e os serviços prestados pela operadora; 

3.1.8. O serviço deverá atender as seguintes características: 
3.1.8.1. Permitir tráfego de dados; 
3.1.8.2. Velocidade de conexão média: 
3.1.8.2.1. Velocidade média de transmissão de dados de 1 Mbps nominal nas Capitais com 

tecnologia HSDPA 3G. 
3.1.8.2.2. Velocidade média facultativa de transmissão de dados de 1 Mbps nominal em 

outras localidades que disponham da tecnologia HSDPA 3G; 
3.1.8.2.3. Velocidade média de 120 Kbps nas áreas não atendidas no subitem 3.1.8.2.2 em 

que a CONTRATADA ofereça cobertura EDGE;  
3.1.8.2.4. Velocidade média de 30 Kbps nas áreas não atendidas no subitem 3.1.8.2.2 em 

que a CONTRATADA ofereça cobertura GPRS; 
3.1.8.3. Modem com antena embutida; 
3.1.8.4. Deverão ser fornecidos os acessórios necessários ao pleno funcionamento dos 

Modens, incluindo software de instalação, manual do usuário de Termo de Garantia; 
3.1.9. Responder por quaisquer interferências de estranhos nos acessos em serviço, bem 

como zelar pela integridade da comunicação; 
3.1.10. Não serão aceitas adaptações externas e internas nos produtos visando atender às 

especificações exigidas; 
 

4. DA FORMALIZAÇÃO E VIGÊNCIA 

 
4.1. Será formalizado o Contrato Administrativo de garantia e fornecimento, estabelecendo em suas 
cláusulas as condições para aquisição dos equipamentos, bem como os direitos e obrigações das 
partes, de acordo com os normativos vigentes. 
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4.2. O período de vigência será de 12 (doze) meses, a contar da data de recebimento definitivo. 
 

5. APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA 

 
5.1. Certidão ou Atestado de Capacidade Técnica, em nome da LICITANTE, expedido por pessoa 
jurídica de direito público ou privado, que comprove a prestação de serviços similares aos ofertados; 
5.2. Deverá ser comprovada a prestação de pelo menos 50% do quantitativo de serviços solicitados. 
Será aceito o somatório de diferentes certidões ou atestados; 
5.3. Apresentar indicação detalhada das especificações dos serviços cotados; 
5.4. A comprovação dos requisitos será mediante a apresentação, de forma impressa, de 
catálogo(s), folheto(s) e manual (is) em português com especificações técnicas detalhadas de forma 
clara dos serviços cotados, evitando-se jargões de uso duvidoso ou ainda não consagrados na 
terminologia de informática; 
5.5. Todas as informações (e-mail, número de telefone 0800 ou portal de abertura de chamados), 
para realização dos chamados técnicos, durante o período de garantia da prestação dos serviços; 
5.6. O site na Internet do prestador de serviço ofertado com especificações, onde se possam fazer 
consultas e atualização de drivers; 
5.7. Prazos de entrega, garantia da prestação dos serviços e assistência técnica, observados o 
mínimo exigido; 
5.8. As propostas que não atenderem à totalidade das características obrigatórias serão 
desclassificadas; 
5.9. Os preços apresentados deverão conter todos os impostos e encargos decorrentes da prestação 
do serviço, estando discriminados de forma separada, identificando o que é serviço e encargos. 
Deverá apresentar o valor total, em moeda corrente nacional, incluindo, obrigatoriamente, todas as 
despesas com encargos sociais, tributos, descontos, frete, emolumentos, impostos, despesas diretas 
e indiretas em geral e demais condições de fornecimento que seja devida em decorrência, direta e 
indireta, do fornecimento do objeto deste Termo de Referência, para o período de 12 (doze) meses. 
O valor total apresentado é fixo e irreajustável; 
5.10. Para o dimensionamento das ofertas (valor total anual) deverá ser preenchida a planilha de 
formação de preços constante no Anexo II do Edital; 
5.11. Para o dimensionamento das ofertas, a LICITANTE deverá atentar para as disposições da 
resolução da ANATEL nº 438 de 10 de julho de 2006, que define novas regras de remuneração pelo 
uso de redes de prestadoras do Serviço Móvel Pessoal (SMP); 
5.12. Comprovar aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível com o objeto, 
mediante apresentação do Contrato de Concessão ou Termo de Autorização para prestação do 
serviço Móvel Celular ou Serviço Móvel Pessoal. 
 

6. REQUISITOS LICITATÓRIOS 

 
6.1. Amostras  

Será solicitada da LICITANTE provisoriamente na primeira colocação, ao final da etapa de 
lances, a apresentação da amostra, que deverá ser encaminhada à Coordenação de Logística e 
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Patrimônio da Defensoria Pública-Geral da União, situada no SBS Quadra 01, Bloco I, Lote 27, Bloco 
H ς Edifício Anexo, CEP: 70.070-110 ς Brasília/DF, para avaliação técnica; 
6.1.1. A amostra deverá ser apresentada em no máximo 10 (dez) dias úteis após o encerramento 
dos lances, acompanhada dos respectivos documentos e prospectos do produto/serviço; 
6.1.2. A LICITANTE deverá disponibilizar, juntamente com a amostra, técnico habilitado para 
demonstração das configurações e funcionalidades do serviço; 
6.1.3. Após a demonstração das configurações e funcionalidades do serviço será iniciada os testes 
com a amostra sem a participação de nenhum dos LICITANTES; 
6.1.4. Os produtos apresentados como amostra, poderão ser abertos, manuseados, desmontados, 
sendo devolvidos à LICITANTE no estado em que se encontrarem ao final da avaliação técnica. 
Durante a análise da amostra, poderá haver conexão do produto com outras máquinas; 
6.1.5. A amostra que apresentar problemas de funcionamento durante a análise técnica será 
reprovada; 
6.1.6. Caso a amostra apresente divergências para menos em relação a algum item da especificação 
constante neste Termo de Referência ou da proposta, será reprovada; 
6.1.7. A amostra que apresentar divergências para mais em relação a algum item da especificação 
constante da proposta será aceita e a LICITANTE deverá entregar o produto/serviço de acordo com a 
amostra ou será reprovada; 
6.1.8. A LICITANTE que não encaminhar a amostra no prazo estabelecido terá sua cotação 
desconsiderada para efeito de julgamento; e 
6.1.9. Depois da entrega da amostra para avaliação técnica, não será permitido fazer ajustes ou 
modificações no produto apresentado para fins de adequá-lo à especificação constante deste Termo 
de Referência. 
 

7. PRAZOS DE ENTREGA DO PRODUTO/SERVIÇO 

 
7.1. Prestação dos Serviços de comunicação móvel para acesso ilimitado, ou não inferior a 10GB de 
dados à Internet, com fornecimento de Acessórios (modens USB ς 3G em comodato). 
7.1.1. A CONTRATADA está obrigada ao cumprimento dos seguintes prazos, após a solicitação: 
7.1.1.1. Até 10 (dez) dias úteis para entrega do produto na Coordenação de Logística da 
Defensoria Pública-Geral da União, contados do dia seguinte da assinatura do contrato; 
7.1.1.1.1. Até 15 (quinze) dias após o comunicado da Defensoria Pública-Geral da União de que o 
produto/serviço foi aceito para efetuar a entrega dos produtos/serviços em Brasília-DF, no endereço 
indicado no item 6. 

 

8. PROCEDIMENTOS DE ENTREGA 

 
8.1. Prestação dos Serviços de comunicação móvel para acesso ilimitado, ou não inferior a 10GB 
de dados à Internet, com fornecimento de Acessórios (modens USB ς 3G em comodato) 

 
8.1.1. A CONTRATADA deverá efetuar a entrega, no prazo indicado no item 7 de 1 (um) 
produto/serviço, no Edifício-Sede da Defensoria Pública-Geral, para que a Coordenação de 
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Informática possa realizar uma verificação preliminar do produto/serviço entregue com relação às 
especificações técnicas que constam neste Termo de Referência e da proposta da CONTRATADA, 
bem como da amostra homologada no item 6.1; 
8.1.2. Após a verificação preliminar do produto/serviço, a Defensoria Pública-Geral da União 
comunicará a CONTRATADA que o mesmo encontra-se de acordo com as especificações técnicas 
que constam neste Termo de Referência, da proposta e da amostra, autorizando a entrega dos 
produtos/serviços; 

 

9. LOCAL DE ENTREGA DOS PRODUTOS/SERVIÇOS 

 
Os produtos (modens USB ς 3G em comodato) deverão ser entregues na Coordenação de 

Logística e Patrimônio, SBS Quadra 01, Lote 27, Bloco I ς Edifício ANEXO, CEP: 70.070-110, em 
Brasília, no horário de 8 às 12h e de 14 às 17 horas, e deverão estar configurados para operação nas 
localidades descritas no Anexo I - A, e em todo o território nacional; 

 
9.1. Os produtos deverão ser entregues acondicionados adequadamente, de forma a permitir 
completa segurança durante o transporte; 

 
9.2. Quando for o caso, os volumes contendo os produtos deverão estar identificados externamente 
com os dados constantes da nota fiscal, fatura e o endereço de entrega. 
 
 

Item Descrição Lote 
Mínimo 

Localidades 
 Para Entrega 

1 Modens USB ς 3G 
em comodato 

10 Brasília-DF 
 

 

10. ACEITE DOS SERVIÇOS 

 
10.1. O aceite dos produtos/serviços deverá ser efetuado por Comissão de Recebimento de bens 
designada pela DPGU para tal finalidade; 
10.2. Os produtos/serviços deverão ser aceitos, mediante elaboração de relatório, da seguinte 
forma: 
10.2.1. Provisoriamente, no prazo de até 10 (dez) dias corridos após a entrega dos 
produtos/serviços; 
10.2.2. Definitivamente, no prazo de até 30 (trinta) dias corridos após o recebimento dos 
produtos/serviços e a verificação pela COINF, de que todos os produtos estão de fato em operação; 
10.3. No decorrer do prazo contratual, se houver problema com os produtos entregues (Modens 
USB ς 3G em comodato), os mesmos deverão ser substituídos por outros produtos novos e sem uso, 
sem ônus para a DPGU; 
10.3.1. Considera-se problema: 
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10.3.1.1. Qualquer chamado à assistência técnica em que seja registrado defeito ou mau 
funcionamento de qualquer componente de hardware fornecido pela empresa CONTRATADA; 
10.3.1.2. Defeito ou mau funcionamento que atinja um ou mais produtos; 
10.3.2. Caso seja necessária a troca total do lote de produtos, será iniciada nova contagem dos 
prazos estabelecidos no item 7; 
10.3.2.1. Caso o segundo lote de produtos também seja rejeitado, o contrato será rescindido. 
 

11. ASSISTÊNCIA TÉCNICA AOS SERVIÇOS 

 
11.1. A Contratada se obrigará a manter, na vigência do contrato, um Serviço de Atendimento que 
atenda a DPGU, na abertura de chamados, com acesso telefônico local e sem tarifa ou linha 0800, 
para registro de reclamações referentes a defeito ou inoperância de modens, de acesso, de rede ou 
qualquer outra facilidade exigida neste processo licitatório; 
11.1.1.  O serviço de atendimento através de central de relacionamento deverá funcionar 07 (sete) 
dias por semana, 24 (vinte e quatro) horas por dia, durante o período de vigência do contrato; 
11.2. A resposta do Serviço de Atendimento deverá obedecer às normas regulamentares da 
ANATEL, devendo o atendimento ser personalizado, após a recorrência da ordem de serviço; 
11.3. Os modens defeituosos deverão ser substituídos por modelos iguais ou superiores, durante 
o prazo acima estabelecido, desde que atendam às exigências técnicas descritas neste Termo e 
Referência; 
11.4. No momento da abertura do chamado, deverá ser fornecido pela CONTRATADA o número 
do registro referente à reclamação, devendo ser indicado pela DPGU o nível de prioridade para o 
chamado; 
11.5. ! /ƻƴǘǊŀǘŀŘŀ ŘŜǾŜǊłΣ ǎŜƳǇǊŜ ǉǳŜ ƻŎƻǊǊŜǊŜƳ ŀǎ ŘŜƴƻƳƛƴŀŘŀǎ άłǊŜŀǎ ŘŜ ǎƻƳōǊŀέ ƴƻǎ 
limites do campo operacional de telefonia móvel, nas Unidades da DPGU, apresentar, 
obrigatoriamente, parecer técnico para a melhoria ou captação adequada do sinal naquelas áreas, 
devendo fazê-lo impreterivelmente em 90 (noventa) dias úteis, contados a partir da efetiva 
comunicação pela DPGU; 
11.6. A adequação, a melhoria e/ou a efetiva instalação de nível de sinal em dependências 
internas ou externas das Unidades da Defensoria Pública da União, deverão ser executadas sem 
ônus para a DPGU e concluída em prazo não superior a 90 (noventa) dias úteis, no caso de não haver 
necessidade de aquisição de novos produtos para a solução do problema. Caso contrário, o referido 
prazo será acordado entre as partes. 

 
11.6.1. Manutenção corretiva 

 

11.6.1.1.  Entende-se por manutenção corretiva aquela efetuada mediante suporte telefônico 
ou suporte no local (on-site) destinada a remover os defeitos apresentados pelos 
produtos/serviços, drivers e outros componentes de software que sejam 
disponibilizados pelo fabricante dos produtos. Compreende ajustes nos 
produtos/serviços, atualização de versões de drivers e outros componentes de 
software disponibilizados pelo fabricante do produto e outras correções 
necessárias; 
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11.6.1.2.  Os modens substituídos durante a manutenção corretiva deverão apresentar 
padrões de qualidade e desempenho iguais ou superiores aos fornecidos 
inicialmente. 

 
11.6.2. Manutenção preventiva 

 

11.6.2.1. Entende-se por manutenção preventiva aquela destinada a atualizar drivers e 
outros componentes de software que sejam disponibilizados pelo fabricante para os 
componentes do produto/serviço; 

11.6.2.2. Compete à CONTRATADA enviar à DPGU as versões atualizadas dos componentes 
de software e as instruções para sua instalação, ou comunicar sua disponibilidade 
para download a partir de site na Internet. 
 

11.6.3. Suporte Técnico 
 

11.6.3.1. Entende-se por suporte técnico aquele efetuado mediante suporte telefônico ou 
suporte no local (on-site) para solução de problemas de configuração e de utilização 
dos serviços, bem como para esclarecimentos de dúvidas sobre a configuração e a 
utilização dos mesmos. 

 

11.6.4. Prazos de Atendimento: 
 

11.6.4.1. SLA 01: Problemas referentes a configurações específicas e pontuais de um único 
usuário: 

 

 

Local 

 

Prazo 

Capitais 

 

Até 48 (quarenta e oito) horas, contadas a partir da abertura do 
chamado 

Demais 
localidades 

 

Até 72 (setenta e duas) horas, contadas a partir da abertura do 
chamado 

 

11.6.4.2. SLA 02: Tempo de indisponibilidade de um determinado grupo ou toda a rede:  
 

Local 
Disponibilidade  

Mínima 

Indisponibilidade 
Máxima  

 

Prazo 
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MENSAL MENSAL 

 

Capitais 96,66% 24 horas 

 

Até 8 (oito) horas 
para restauração do 

serviço 
 

Demais localidades 95,00% 36 horas 

 

11.6.5. Caso algum produto apresente pelo menos quatro ocorrências de problemas dentro do 
período de 30 (trinta) dias corridos, a empresa CONTRATADA ficará obrigada a substituir 
esse produto no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, contados a partir do primeiro 
dia útil seguinte ao quarto chamado; 

11.6.5.1. O prazo de 30 (trinta) dias corridos será contado a partir do 1º (primeiro) dia útil 
seguinte à abertura do primeiro chamado; 

11.6.5.2. O produto substituto deverá ser novo e sem uso, e não poderá ser inferior ao 
adquirido; 

11.6.6. Os chamados de assistência técnica dos serviços serão geridos da seguinte forma: 
11.6.6.1. Cada chamado será aberto junto à central de atendimento da CONTRATADA; 
11.6.6.2. Após a solução do problema, a central de atendimento da CONTRATADA informará 

a medida adotada à COINF; 
11.6.6.3. A COINF verificará junto ao usuário do serviço se o problema foi de fato resolvido; 
11.6.6.4. Se o problema tiver sido resolvido, a COINF informará à CONTRATADA para fechar 

o chamado; 
11.6.6.5. Caso o usuário não confirme a solução do problema o chamado continuará 

pendente, sujeito aos prazos e penalidades estabelecidos neste Termo de 
Referência; 

11.6.7. Caso os serviços sejam movimentados dentro de uma Unidade da DPU para outra, a 
CONTRATADA deverá prestar todos os serviços descritos normalmente,  

11.6.8. No decorrer do prazo contratual, se houver problema com os produtos entregues 
(Modens USB ς 3G em comodato), os mesmos deverão ser substituídos por outros 
produtos novos e sem uso, sem ônus para a DPGU. 

 

12. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 
12.1. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou as supressões que se fizerem 

no objeto contratual, de acordo com Lei 8.666/93, em até 25% (vinte e cinco por cento) do 
valor contratado, mantidas as mesmas condições estipuladas no presente Termo de 
Referência, sem que caiba à CONTRATADA qualquer reclamação; 

12.2. É facultada a supressão além dos limites acima estabelecidos mediante acordo entre as 
partes; 

12.3. Utilizar, exclusivamente, pessoal habilitado à prestação dos serviços para os quais se 
obrigou; 



 

   

 
                                                          

     DEFENSORIA PUBLICA -GERAL DA UNIÃO  

     COORDENAÇÃO DE LOGÍSTICA E PATRIMÔNIO  

 

 33 

12.4. Garantir o funcionamento dos serviços e componentes fornecidos, responsabilizando-se 
pela manutenção preventiva e corretiva dos mesmos, durante o período de garantia; 

12.5. Quando no ambiente das Unidades da Defensoria Pública da União, manter os seus 
empregados sujeitos às suas normas disciplinares, porém sem qualquer vínculo 
empregatício com o órgão; 

12.6. Respeitar as normas e procedimentos de controle e acesso às dependências da Defensoria 
Pública da União; 

12.7. Manter, ainda, os seus empregados e prepostos identificados por crachá, quando em 
trabalho, devendo substituir imediatamente qualquer um deles que seja considerado 
inconveniente à boa ordem e às normas disciplinares da Defensoria Pública da União; 

12.8. Responder pelos danos causados diretamente ao Órgão ou a terceiros, decorrentes de sua 
culpa ou dolo, durante o fornecimento e a execução dos serviços, não excluindo ou 
reduzindo essa responsabilidade à fiscalização ou o acompanhamento pela Defensoria 
Pública da União; 

12.9. Responder, ainda, por quaisquer danos causados diretamente aos equipamentos ou a 
outros bens de propriedade da CONTRATANTE, quando esses tenham sido ocasionados por 
seus empregados durante o fornecimento e a prestação dos serviços; 

12.10. Arcar com despesa decorrente de qualquer infração seja qual for, desde que praticada por 
seus empregados no recinto das Unidades da Defensoria Pública da União; 

12.11. Fornecer, sem qualquer ônus adicional para DPGU, quaisquer componentes adicionais 
necessários para o perfeito funcionamento dos serviços; 

12.12. Substituir, às suas expensas, os produtos em que se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes da fabricação ou da execução do serviço de assistência técnica; 

12.13. Comunicar à COINF qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos 
julgados necessários; 

12.14. Manter em compatibilidade com as obrigações a serem assumidas, durante toda a 
execução do contrato, todas as condições de habilitação e de qualificação na licitação; 

12.14.1. Fornecer os serviços previstos neste Termo de Referência, nos valores válidos para 
contratação dentro do prazo de 12 (doze) meses; 

12.14.2. Responsabilizar-se pelo cumprimento dos postulados legais vigentes, de âmbito federal, 
estadual ou municipal, como também assegurar os direitos e o cumprimento de todas as 
obrigações estabelecidas pela regulamentação da Agência Nacional de Telecomunicações ς 
ANATEL; 

12.14.3. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, em observância às 
normas regulamentares aplicáveis e, inclusive, às recomendações aceitas pela boa técnica; 

12.14.4. Implantar, adequadamente, a supervisão permanente dos serviços, de forma a se obter 
uma operação correta e eficaz; 

12.14.5. Fornecer todos os acessórios necessários à efetiva prestação dos serviços sob regime de 
comodato sem ônus para a DPGU. Os serviços com todos os acessórios deverão atender as 
especificações técnicas descritas no item 3 deste documento; 

12.14.6. Atender prontamente quaisquer exigências do representante da DPGU, inerentes ao objeto 
desta Licitação; 

12.14.7. Comunicar à DPGU, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar os 
esclarecimentos julgados necessários. 
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12.15. Segurança e Sigilo das Comunicações 
 

12.15.1. Responder por quaisquer interferências de intrusos nos circuitos em serviço, bem como 
zelar pela integridade do serviço objeto da contratação. 
 

12.16. Danos e Despesas 
 
12.16.1. Responder por danos causados diretamente à CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes 

de sua culpa ou dolo, quando da execução dos serviços, não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela CONTRATANTE; 

12.16.2. Arcar com despesas decorrentes de qualquer infração, seja qual for, desde que praticada 
por seus técnicos durante a execução dos serviços, ainda que no recinto da 
CONTRATANTE. 
 

12.17. Disponibilidade 
 

12.17.1. Zelar pela perfeita execução dos serviços contratados; 
12.17.2. Planejar um sistema de alta disponibilidade para a prestação de serviço disposto neste 

Termo de Referência; 
12.17.3. Manter em funcionamento os serviços contratados; 
12.17.4. O sistema deverá ser inteiramente documentado e identificado, com a finalidade de 

facilitar as atividades de manutenção preventiva e corretiva; 
12.17.5. Atender prontamente às solicitações que se fizerem necessárias referentes aos serviços 

prestados; 
12.17.6. Prestar os serviços de forma meticulosa e constante, mantendo-os sempre em perfeita 

ordem; 
12.17.7. As interrupções previamente agendadas e autorizadas pela CONTRATANTE não se 

configurarão em indisponibilidade; 
12.17.8. Em todos os casos de manutenção corretiva, será obrigatoriamente gerado pela 

CONTRATADA um relatório de atendimento informando as causas do incidente e as 
ações técnicas executadas para o reparo; 

12.17.9. Comprometer-se a cumprir os seguintes requisitos referentes à manutenção do nível de 
qualidade do serviço prestado; 

12.17.9.1. Em caso de falha, que gere a interrupção na prestação do serviço, a CONTRATADA 
deverá providenciar a devida informação ao Fiscal da CONTRATANTE. 
 

12.18. Obrigações Gerais 
 

12.18.1. Comunicar à CONTRATANTE, por escrito, quaisquer anormalidades de caráter urgente e 
prestar os esclarecimentos julgados necessários; 

12.18.2. Iniciar a prestação dos serviços dentro dos prazos definidos neste Termo de Referência; 
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12.18.3. Prestar esclarecimentos à CONTRATANTE sobre eventuais atos ou fatos noticiados que a 
envolva independentemente de solicitação; 

12.18.4. Abster-se de veicular publicidade ou qualquer outra informação acerca das atividades 
objeto deste Termo de Referência, sem prévia autorização da CONTRATANTE; 

12.18.5. Manter, durante o período de vigência do Contrato, um preposto para representação 
da CONTRATADA, sempre que autorizada pela CONTRATANTE; 

12.18.6. Fornecer relatórios mensais de utilização, ou sempre que solicitados; 
12.18.7. Executar as medidas adicionais para minimizar a probabilidade de indisponibilidade de 

seus circuitos, visando atender os níveis de serviços contratados; 
12.19. A fim de manter a atualização tecnológica da solução apresentada, a Contratada deverá 

providenciar, a atualização tecnológica de software e acompanhamento dos equipamentos 
fornecidos neste serviço; 

12.20. A DPGU poderá a qualquer momento solicitar a inclusão ou exclusão de modens, sendo que 
serão considerados para todas as novas solicitações os valores propostos no Anexo II. 

 

13. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 
13.1. Designar responsável para o acompanhamento e fiscalização da execução do objeto 

contratual; 
13.2. Estabelecer normas e procedimentos de acesso às suas instalações para a execução de 

serviços; 
13.3. Informar à empresa CONTRATADA de atos que possam interferir direta ou indiretamente 

nos serviços prestados; 
13.4. Comunicar formalmente qualquer anormalidade ocorrida na execução do objeto adquirido; 
13.5. Responsabilizar-se pelos pagamentos dos serviços prestados pela CONTRATADA; 
13.6. Permitir o acesso às dependências do Órgão, dos técnicos, da CONTRATADA, responsáveis 

pela execução dos serviços de configuração, testes e assistência técnica dos serviços desde 
que atendam os requisitos do item 11. Quando nas dependências das Unidades da 
Defensoria Pública da União os técnicos ficarão sujeitos a todas as normas internas de 
segurança do Órgão, inclusive àquelas referentes à identificação, trajes, trânsito e 
permanência em suas dependências; 

13.7. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos técnicos da 
empresa CONTRATADA; 

13.8. Assumir a responsabilidade pelos prejuízos causados aos produtos em decorrência de 
defeitos provenientes de operação imprópria, mau uso ou negligência de terceiros. Em 
qualquer uma das hipóteses, a reparação será feita mediante orçamento prévio, 
devidamente autorizado pela DPGU. 

 

14. EMISSÃO DOS DOCUMENTOS FISCAIS 

 
14.1. Conforme art.11, inciso l, da Instrução Normativa nº 748/RFB ς RECEITA FEDERAL DO 

BRASIL, de 28 de junho de 2007, os Órgãos Públicos somente serão obrigados a se 
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inscreverem no CNPJ, se forem considerados Unidades executoras de orçamentos. Dessa 
forma segue o CNPJ da unidade executora de orçamento da DPGU, sendo que a Nota Fiscal 
deverá ser única e emitida no CNPJ 00375114/0001-16. 

 

15. PAGAMENTO 

15.1. O pagamento será efetuado à CONTRATADA, obedecendo-se as exigências administrativas da 
DPGU em vigor; 
 
15.2.  A liberação do pagamento ficará condicionada à consulta prévia ao SICAF (via ON LINE) com 
resultado favorável; 

 
15.3. Nos contratos de execução continuada ou parcelada, caso a contratada não mantenha todas as 
condições de habilitação, aí incluídas a regularidade junto ao INSS e FGTS ou não apresente 
documentação que comprove o adimplemento de todas as obrigações trabalhistas, a DPGU poderá 
reter o pagamento, solicitar a regularização e, se for o caso, rescindir o contrato; 

 
15.4. No caso de incorreção nos documentos apresentados, inclusive na Nota Fiscal/Fatura, serão os 
mesmos restituídos à CONTRATADA para as correções necessárias, não respondendo a DPGU por 
quaisquer encargos resultantes de atrasos na liquidação dos pagamentos correspondentes; 
 
15.5. Os pagamentos serão creditados no mês subseqüente ao da efetiva prestação dos serviços em 
nome da CONTRATADA, mediante ordem bancária, em conta corrente por ela indicada, ou por meio 
de ordem bancária para pagamento de faturas com código de barras, uma vez satisfeitas as 
condições estabelecidas no Termo de Referência, após a prestação dos serviços, a CONTRATADA 
deve disponibilizar a fatura para pagamento com antecedência mínima de 5 (cinco) dias, contados a 
partir da data final do período de adimplemento de cada parcela; 
 
15.6. A DPGU pagará mensalmente os valores referentes aos serviços prestados de transmissão de 
dados, de acordo com os valores informados no Anexo II do Edital; 

 
15.7. Condições para faturamento e forma de pagamento: 
 
15.7.1. Deverá ser fornecido, em papel, conta e fatura do resumo, devendo conter dados específicos 
do período; 
 
15.7.2. A fatura mensal deve ser apresentada para a DPGU de forma consolidada com todos os 
impostos e taxas incidentes, ou que vierem a incidir, já inclusos no valor do serviço, englobando 
todos os serviços prestados, de forma individualizada, ou seja, com discriminação por modem; 
 
15.7.3. É vedado a CONTRATADA o desconto em banco das duplicatas emitidas ou seu endosso 
em favor de terceiros; 
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15.7.4. Caso a fatura/nota fiscal apresente alguma incorreção, a mesma será devolvida e o prazo de 
pagamento será prorrogado por igual prazo, contado da reapresentação, sem qualquer ônus para a 
DPGU. 
 
15.8. À DPGU fica reservado o direito de não efetuar o pagamento se o serviço não atender as 
regras editalícias e/ou contratuais; 

 
15.9. A licitante vencedora deverá manter durante a execução do contrato, em compatibilidade 
com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

 
15.10. A consulta relativa à regularidade fiscal, exigida quando da habilitação, será feita 
previamente a cada pagamento, devendo seu resultado ser juntado aos autos do processo próprio e 
ficando o efetivo pagamento a ela condicionado. 
 
15.11. Sobre o valor da nota fiscal a DPGU fará as retenções devidas ao INSS e as dos impostos e 
contribuições previstas na instrução normativa SRF nº 480, de 15.12.2004 e 539, de 25.04.2005. 
 
15.12. Quando do pagamento referente ao último período de vigência do contrato seu prazo 
poderá ser suspenso caso necessária a posterior averiguação de serviços prestados em desacordo 
com as especificações estipuladas neste instrumento, assim o prazo acima referido será contado 
quando regularizadas as situações que deram causa à retenção do pagamento. 
 
15.13.  Nenhum pagamento será efetuado à contratada, enquanto pendente de liquidação qualquer 
obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência contratual, 
sem que isso gere direito a acréscimos de qualquer natureza.  
 
15.14.  Aplica-se a mesma regra disposta no parágrafo anterior, na hipótese de eventual pagamento 
antecipado, observado o disposto no art. 38 do decreto nº 93.872/86. 
 
15.15. Do montante devido à contratada poderão ser deduzidos os valores correspondentes a 
multas e/ou indenizações impostas pela DPGU. 
 
15.16. /ŀǎƻ ŀ ŎƻƴǘǊŀǘŀŘŀ ǎŜƧŀ ƻǇǘŀƴǘŜ ǇŜƭƻ άǎƛƳǇƭŜǎέ όƭŜƛ ƴȏ фΦомтκфсύΣ ƴńƻ ǎŜǊńƻ ŦŜƛǘŀǎ ŀǎ ǊŜǘŜƴœƿŜǎ 
de que tratam as citadas instruções normativas, ficando a contratada nesse caso obrigada a 
apresentar declaração, na forma do anexo IV da Instrução Normativa SRF nº 480, de 15/12/2004, em 
duas vias, assinadas pelo seu representante legal. 
 
15.17. Quando da ocorrência de eventuais atrasos de pagamento, provocados exclusivamente 
pela DPGU, o valor devido será acrescido de atualização financeira, e sua apuração se fará desde a 
data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados 
à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante aplicação das 
seguintes formulas: 
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I=(TX/100)     
       365  

EM = I x N x VP, onde: 

I = Índice de atualização financeira; 

TX = Percentual da taxa de juros de mora anual; 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela em atraso. 

 
A compensação financeira prevista nesta condição será cobrada em Nota Fiscal/Fatura após a 
ocorrência. 
 
15.18.  Em se tratando de produto importado, a Administração reserva-se o direito de, a 
qualquer momento, solicitar a 4ª (quarta) via da Guia de Importação relativa ao equipamento objeto 
desta contratação, para as verificações que se julgar necessárias. 
 

16. ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO 

 
16.7. A fiscalização será exercida pelo gestor do contrato, a quem competirá dirimir dúvidas que 
surgirem na sua execução, e que de tudo dará ciência à administração da DPGU.  
 
16.2. O exercício da fiscalização pelo Contratante não excluirá nem reduzirá as responsabilidades 
da Contratada. 
 
16.3. O Gestor do Contrato anotará, em registro próprio, todas as ocorrências relacionadas com a 
execução do objeto contratado, determinando de imediato o que for necessário à regularização das 
faltas ou defeitos observados. 
 
16.4. AS decisões e providências que ultrapassarem a competência do Gestor do Contrato, 
deverão ser solicitadas à autoridade competente, em tempo hábil, para a adoção das medidas 
cabíveis. 
 
16.5. O Gestor do Contrato deverá comunicar à autoridade superior, em tempo hábil e por escrito, 
as situações que impliquem em atraso e descumprimento de cláusulas contratuais, para adoção dos 
procedimentos necessários a aplicação das sanções contratuais cabíveis, resguardados os Princípios 
do Contraditório e da Ampla Defesa. 
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17. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 
17.1. À DPGU poderá, garantida a defesa prévia, aplicar sanções administrativas à contratada, nos 
termos dos arts. 86 e 87 da lei 8.666/93; 
 
17.2. No caso de atraso injustificado no cumprimento da obrigação contratual, no que diz respeito 
ao prazo de entrega do objeto ou da prestação de serviços, será aplicada multa de mora, nos 
seguintes termos: 
 
I. multa de 0,25% (vinte e cinco centésimos por cento) sobre o valor global atualizado do contrato, 
por dia de atraso das obrigações cujo cumprimento seja estabelecido em dias ou em períodos a eles 
correspondentes, até o 15º (décimo quinto) dia; 
 
II. multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor global atualizado do contrato, quando o atraso for 
superior a 15 (quinze) dias. 
 
17.3. No caso de inexecução total ou parcial do contrato poderão ser aplicadas as seguintes sanções: 
 
I. advertência; 
 
II. multa de 10% (dez por cento) sobre o valor global atualizado do contrato; 
 
III. impedimento de licitar e contratar com a união, estados, distrito federal ou municípios, pelo 
prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste edital, no contrato e demais 
cominações legais, com o conseqüente descredenciamento no SICAF, ou nos sistemas de 
cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 4º da lei 10.520/2002 a 
contratada que: 
 
a) comportar-se de modo inidôneo; 
 
b) fizer declaração falsa; 
 
c) cometer fraude fiscal; 
 
d) falhar ou fraudar na execução do contrato; 
 
e) ensejar o retardamento da execução do objeto. 
 
IV. suspensão temporária do direito de participar em licitação e impedimento de contratar com a 
administração, por prazo não superior a 2 anos. 
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17.3.1 Será aplicável, cumulativamente ou não com as sanções previstas nos itens I e IV, multa de 
10% (dez por cento) por inexecução do contrato, sobre o valor total da contratação. 
 
17.4. No caso de não-recolhimento do valor da multa dentro de 5 (cinco) dias úteis a contar da data 
da intimação para o pagamento, a importância será descontada da garantia prestada ou dos 
pagamentos a que fizer jus a contratada ou será cobrada judicialmente a dívida, consoante o 
disposto no § 3º do art. 86 e § 1º do art. 87 da lei nº 8.666/93, acrescida de juros moratórios de 1% 
(um por cento) ao mês. 
 
17.5. Os atos administrativos de aplicação das sanções previstas neste edital, em especial aqueles 
previstos nos incisos III e IV do subitem 17.3, bem como a rescisão contratual, serão publicados 
resumidamente no diário oficial da união. 
 
17.6. Fica, também, impedido de licitar e contratar com a união, estados, distrito federal ou 
municípios, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste edital e demais 
cominações legais, com o conseqüente descredenciamento no SICAF, ou nos sistemas de 
cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 4º da lei 10.520/2002 o licitante 
que: 
 
a) não assinar o contrato, quando convocado dentro do prazo de validade da sua proposta; 
 
b) deixar de apresentar documentação exigida para o certame; 
 
c) apresentar documentação falsa; 
 
d) não mantiver a proposta; 
 
e) comportar-se de modo inidôneo; 
 
f) fizer declaração falsa; 
 
g) cometer fraude fiscal. 

 

17.7. De acordo com o artigo 88 da lei nº 8.666/93, serão aplicadas as sanções previstas nos incisos 
III e IV do artigo 87 da referida lei à contratada ou aos profissionais que, em razão dos contratos 
regidos pela citada lei: 
 
a) tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraudes fiscais no 
recolhimento de quaisquer tributos; 
 
b) tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 
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c)  demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a administração em virtude de atos 
ilícitos praticados. 
 
17.8. Da aplicação das penas definidas nesta cláusula caberá recurso no prazo de cinco dias úteis da 
data de intimação do ato. 

 

18. CONTRATO 

 
18.1. Para o fiel cumprimento das obrigações assumidas, será firmado contrato com vigência de 12 
(doze) meses contados a partir da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado por iguais e 
sucessíveis períodos, a critério da Administração, por meio de Termo Aditivo, até o limite de 60 
(sessenta) meses, após a verificação da real necessidade e com vantagens à Administração na 
continuidade do Contrato para cada período prorrogado, nos termos do inciso II do art. 57, da Lei nº 
8.666/93 e alterações posteriores. 

 
 

Brasília,           de junho de 2010. 
 

 
 

Joelzo Francisco Silva 
Responsável pela Coordenação de Informática 

 

 

 

 

ANEXO I ς A 

PLANILHA DE DIMENSIONAMENTO 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 22/2010 
 
 

CIDADE QDT. MODENS USB 

DPU/Acre 4 

DPU/Alagoas 7 

DPU/Amazonas 7 

DPU/Amapá 2 

DPU/Bahia 17 

DPU/Ceará 14 

DPGU ς Distrito Federal 20 

Categoria Especial ς DF 41 



 

   

 
                                                          

     DEFENSORIA PUBLICA -GERAL DA UNIÃO  

     COORDENAÇÃO DE LOGÍSTICA E PATRIMÔNIO  

 

 42 

DPU/Distrito Federal 38 

DPU/Espírito Santo 9 

DPU/Goiás 10 

DPU/Maranhão  8 

DPU/Minas Gerais  25 

DPU/Juiz de Fora 3 

DPU/Mato Grosso do Sul  8 

DPU/Mato Grosso 5 

DPU/Cáceres/MT 1 

DPU/Pará 7 

DPU/Paraíba 6 

DPU/Pernambuco 18 

DPU/Piauí 7 

DPU/Paraná 15 

DPU/Umuarama/PR 2 

DPU/Rio de Janeiro 47 

DPU/Rio Grande do Norte 7 

DPU/Rondônia 5 

DPU/Roraima 4 

DPU/Rio Grande do Sul  25 

DPU/Volta Redonda/RJ 1 

DPU/Bagé 1 

DPU/Pelotas 2 

DPU/Santa Maria 3 

DPU/Santa Catarina 8 

DPU/Sergipe 5 

DPU/São Paulo 55 

DPU/Campinas 7 

DPU/Guarulhos 5 

DPU/Santos 5 

DPU/Tocantins 4 

DPU/Feira de Santana/BA 1 

DPU/Vitória da Conquista/BA 1 

DPU/Governador Valadares/MG 1 

DPU/Uberlândia/MG 2 

DPU/Dourados/MS 1 

DPU/Santarém/PA 1 

DPU/Campina Grande/PB 2 

DPU/Caruaru/PE 1 

DPU/Regional Petrolina e Juazeiro/PE/BA 2 

DPU/Foz do Iguaçu/PR 2 
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DPU/Londrina/PR 3 

DPU/Cascavel/PR 2 

DPU/Mossoró/RN 1 

DPU/Joinville/SC 2 

DPU/São José dos Campos/SP 2 

DPU/Sorocaba/SP 2 

DPU/Ribeirão Preto/SP 4 

DPU/Regional do ABC/SP 3 

DPU/Regional da Baixada Fluminense/RJ 5 

DPU/ Regional Niterói, São Gonçalo, Itaboraí/RJ 6 

Total: 502 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ANEXO I ς B 

PLANILHA DE ENDEREÇOS 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 22/2010 
 
 
DPU 
 
Defensoria Pública-Geral da União 
 
SBS - Qd. 01 - Blocos H/I - Lt.s 26/27 
 
CEP: 70070-110 - Brasília/DF 70070-110 
 
 
DPU 
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DPU de Categoria Especial 
 
SBS - Qd. 02 - Lt. 13 
 
CEP: 70070-120 - Brasília/DF 
 
 
DPU 
 
DPU no Distrito Federal 
 
SCRN 704/705 - Bloco D - Nº. 40/45/48 
 
CEP: 70730-630- Brasília/DF 
 
 
DPU 
 
DPU no Pará 
 
Travessa Rui Barbosa - 921 - Esquina da Rua Boa Ventura - Bairro Reduto 
 
CEP: 66053-260 - Belém/PA 
 
 
 
DPU 
 
DPU em Santarém/PA 
 
PERÍMETRO URBANO 
 
CEP: 68000-001- Santarém/PA 
 
 
DPU 
 
DPU em Goiás 
 
Rua 22 - Nº. 305 - Qd. G - Lt. 36 - Setor Oeste 
 
Cep: 74120-130 - Goiânia/GO 
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DPU 
 
DPU em Minas Gerais 
 
Rua Pouso Alto - Nº. 15 - Edifício Mello Cançado - Bairro da Serra 
 
CEP: 30240-180 Belo Horizonte/MG 
 
 
DPU 
 
DPU em Juiz de Fora/MG 
 
Av. Barão do Rio Branco - 2.721 - Salas 1008 a 1010 - Ed. Golden Center - Bairro Centro 
 
CEP: 36016-311- Juiz de Fora/MG 
 
 
DPU 
 
DPU em Governador Valadares/MG 
 
PERÍMETRO URBANO 
 
CEP: 35000-001- Governador Valadares/MG 
 
 
DPU 
 
DPU em Uberlândia/MG 
 
PERÍMETRO URBANO 
 
CEP: 38400-001 - Uberlândia/MG 
 
 
DPU 
 
DPU no Mato Grosso 
 
Rua Osório Duque Estrada - Nº. 107 - Ed. Capital - Bairro Araés 
 
CEP: 78005-720 - Cuiabá/MT 
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DPU 
 
DPU em Cáceres/MT 
 
Rua Coronel Ponce - Nº. 257 - Bairro Centro 
 
CEP: 78200-000- Cáceres/MT 
 
 
DPU 
 
DPU no Tocantins 
 
Av. LO 01 - Qd. 104 Sul - Conj. 04 - Lt. 10 - Ed. Jamir Rezende - 2o. Andar - Bairro Centro 
 
CEP: 77020-020- Palmas/TO 
 
 
DPU 
 
DPU no Acre 
 
Av. Getúlio Vargas - Nº. 549 - Centro 
 
CEP: 69900-660- Rio Branco/AC 
 
DPU 
 
DPU no Amazonas 
 
Rua Ferreira Pena - Nº. 179 - Bairro Centro 
 
CEP: 69010-140- Manaus/AM 
 
 
DPU 
 
DPU em Roraima 
 
Rua Coronel Pinto - Nº. 248 - Bairro Centro 
 
CEP: 69301-150 Boa Vista/RR 



 

   

 
                                                          

     DEFENSORIA PUBLICA -GERAL DA UNIÃO  

     COORDENAÇÃO DE LOGÍSTICA E PATRIMÔNIO  

 

 47 

 
 
DPU 
 
DPU no Amapá 
 
Av. Duque de Caxias - Nº. 485-Altos - Bairro Centro 
 
CEP: 68900-071- Macapá/AP 
 
 
DPU 
 
DPU em Rondônia 
 
Rua Natanael de Albuquerque - Nº. 192 - Bairro Centro 
 
CEP: 76801-044 - Porto Velho/RO 
 
 
DPU 
 
DPU na Bahia 
 
Av. Professor Manoel Ribeiro - Nº. 1301 - Ed. MM Empresarial - Bairro STIEP 
 
CEP: 41770-095 - Salvador/BA 
 
DPU 
 
DPU em Feira de Santana/BA 
 
Rua Domingos Barbosa de Araújo - Nº. 172 - Bairro Centro 
 
CEP: 44026-460- Feira de Santana/BA 
 
 
DPU 
 
DPU em Vitória da Conquista/BA 
 
PERÍMETRO URBANO 
 
CEP: 45000-001-Vitória da Conquista/BA 
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DPU 
 
DPU no Piauí 
 
Rua Desembargador Freitas - Nº. 1.385 - Bairro Centro 
 
CEP: 64000-240 - Teresina/PI 
 
 
DPU 
 
DPU no Maranhão 
 
Rua Oswaldo Cruz - Nº. 1314 - Bairro Centro 
 
CEP: 65020-250- São Luís/MA 
 
 
DPU 
 
DPU no Espírito Santo 
 
Rua Odette Braga Furtado - Nº. 110 - Bairro Enseada do Suá 
 
CEP: 29050-345-Vitória/ES 
 
DPU 
 
DPU no Mato Grosso do Sul 
 
Rua Dom Aquino - Nº. 2.350 - Sala 1 a 6 e 12 a 19 - Bairro Centro 
 
CEP: 79002-182-Campo Grande/MS 
 
 
DPU 
 
DPU em Dourados/MS 
 
PERÍMETRO URBANO 
 
CEP: 79800-001- Dourados/MS 
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DPU 
 
DPU no Rio de Janeiro 
 
Rua da Alfândega - Nº. 70 - Bairro Centro 
 
CEP: 20070-004- Rio de Janeiro/RJ 
 
 
DPU 
 
DPU - Regional da Baixada Fluminense/RJ 
 
PERÍMETRO URBANO 
 
CEP: 25000-001- Duque de Caxias/RJ 
 
 
 
DPU 
 
DPU - Regional Niterói, São Gonçalo, Itaboraí/RJ 
 
PERÍMETRO URBANO 
 
CEP: 24000-001- Niterói/RJ 
 
 
DPU 
 
DPU em São Paulo 
 
Rua Fernando de Albuquerque - Nº. 151/157 - Bairro Consolação 
 
CEP: 01309-030-Paulo/SP 
 
 
DPU 
 
DPU em Santos/SP 
 
Rua Xavier Pinheiro - Nº. 203 - Bairro Vila Matias 
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CEP: 11015-090 -Santos/SP 
 
 
DPU 
 
DPU em Campinas/SP 
 
Av. Francisco Glicério - Nº. 1.110 - Bairro Centro 
 
CEP: 13012-100- Campinas/SP 
 
 
DPU 
 
DPU em Guarulhos/SP 
 
Rua Quitandinha - Nº. 21 - Sala 11 - Bairro Vila Galvão 
 
CEP: 07056-080 - Guarulhos/SP 
 
DPU 
 
DPU em São José dos Campos/SP 
 
PERÍMETRO URBANO 
 
CEP: 12200-001- São José dos Campos/SP 
 
 
DPU 
 
DPU em Sorocaba/SP 
 
PERÍMETRO URBANO 
 
CEP: 18000-001- Sorocaba/SP 
 
 
DPU 
 
DPU em Ribeirão Preto/SP 
 
PERÍMETRO URBANO 
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CEP: 14000-001 - Ribeirão Preto/SP 
 
 
DPU 
 
DPU - Regional do ABC/SP 
 
PERÍMETRO URBANO 
 
CEP: 09000-001- Santo André/SP 
 
 
DPU 
 
DPU de Primeira Categoria no Rio Grande do Sul 
 
Rua Riachuelo - Nº. 525 - Bairro Centro 
 
CEP: 90010-270- Porto Alegre/RS 
 
 
DPU 
 
DPU de Segunda Categoria no Rio Grande do Sul 
 
Rua Engenheiro Acilino de Carvalho - Nº. 21 - Bairro Centro - 10o. Andar 
 
CEP: 90010-200- Porto Alegre/RS 
 
 
DPU 
 
DPU em Bagé/RS 
 
Rua Juvêncio Lemos - Nº. 566 - Bairro Centro 
 
CEP: 96400-550-Bagé/RS 
 
 
DPU 
 
DPU em Santa Maria/RS 
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Rua Duque de Caxias - Nº. 1.881 
 
CEP: 97015-190 - Santa Maria/RS 
 
 
DPU 
 
DPU em Santa Catarina 
 
Rua Frei Evaristo - Nº. 142 - Bairro Centro 
 
CEP: 88015-410-Florianópolis/SC 
 
 
DPU 
 
DPU em Joinville/SC 
 
PERÍMETRO URBANO 
 
CEP: 89200-001-Joinville/SC 
 
 
DPU 
 
DPU no Paraná 
 
Rua Voluntários da Pátria - Nº. 547 - Andares 1o. ao 4o. - Bairro Centro 
 
CEP: 80020-000-Curitiba/PR 
 
 
DPU 
 
DPU em Umuarama/PR 
 
Av. Brasil - Nº. 4263 - Zona I 
 
CEP: 87500-000-Umuarama/PR 
 
 
DPU 
 
DPU em Foz do Iguaçu/PR 
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PERÍMETRO URBANO 
 
CEP: 85850-0010-Foz do Iguaçu/PR 
 
 
DPU 
 
DPU em Londrina/PR 
 
PERÍMETRO URBANO 
 
CEP: 86000-001-Londrina/PR 
 
 
DPU 
 
DPU em Sergipe 
 
Av. Augusto Maynard - Nº. 366 - Bairro São José 
 
CEP: 49015-380-Aracajú/SE 
 
 
DPU 
 
DPU na Paraíba 
 
Av. Santa Catarina - Nº. 621 - Bairro dos Estados 
 
CEP: 58030-070-João Pessoa/PB 
 
DPU 
 
DPU em Campina Grande/PB 
 
PERÍMETRO URBANO 
 
CEP: 58400-001- Campina Grande/PB 
 
 
DPU 
 
DPU no Ceará 
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Rua Costa Barros - Nº. 1.227 - Bairro Centro 
 
CEP: 60160-208-Fortaleza/CE 
 
 
DPU 
 
DPU em Alagoas 
 
Av. Durval de Góes Monteiro - Nº. 6001 - Bairro do Tabuleiro dos Martins 
 
CEP: 57061-000-Maceió/AL 
 
 
DPU 
 
DPU no Rio Grande do Norte 
 
Av. Airão - Nº. 671 - Bairro da Praça 14 de Janeiro - Centro 
 
CEP: 69025-050- Natal/RN 
 
 
DPU 
 
DPU em Mossoró/RN 
 
PERÍMETRO URBANO 
 
CEP: 59600-001-Mossoró/RN 
 
 
DPU 
 
DPU em Pernambuco 
 
Av. Dantas Barreto - Nº. 1.090 - 1o., 2o. e 3o. Pavimentos - Ed. San Miguel - Bairro São José 
 
CEP: 50020-000-Recife/PE 
 
 
DPU 
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DPU em Caruaru/PE 
 
PERÍMETRO URBANO 
 
CEP: 55000-001-Caruaru/PE 
 
 
DPU 
 
DPU - Regional Petrolina/PE e Juazeiro/BA 
 
PERÍMETRO URBANO 
 
CEP: 56300-001 - Petrolina/PE 
 

ANEXO I - C 

PLANILHA DE PREÇOS MÁXIMOS 

 

Prestação dos Serviços de comunicação móvel, com acesso ilimitado, ou não inferior a 10GB de 
dados à Internet, com fornecimento de Acessórios (modens USB ς 3G em comodato). 

ITE
M 

CIDADE 

QDT. 
MODENS 
USB (EM 
COMOD

ATO) 

UNITÁRIO 
MENSAL 

(R$) 
(Sem 

impostos) 

UNITÁRIO 
MENSAL 

(R$) 
(Com 

impostos) 

TOTAL 
MENSAL 

(R$) 
(Sem 

impostos) 

TOTAL 
MENSAL 

(R$) 
(Com 

imposto
s) 

VALOR TOTAL 
ANUAL (R$) 

01 DPU/Acre 4  R$ 119,90    

02 DPU/Alagoas 7  R$ 119,90    

03 
DPU/Amazon
as 

7  
R$ 119,90    

04 DPU/Amapá 2  R$ 119,90    

05 

DPU/Bahia 17  R$ 119,90    

DPU/Feira de 
Santana/BA 

1  
R$ 119,90    

DPU/Vitória 
da 
Conquista/BA 

1  
R$ 119,90    

06 DPU/Ceará 14  R$ 119,90    
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07 

DPGU ς 
Distrito 
Federal 

20  
R$ 119,90    

Categoria 
Especial ς DF 

41  
R$ 119,90    

DPU/Distrito 
Federal 

38  
R$ 119,90    

08 
DPU/Espírito 
Santo 

9  
R$ 119,90    

09 DPU/Goiás 10  R$ 119,90    

10 
DPU/Maranh
ão  

8  
R$ 119,90    

11 

DPU/Minas 
Gerais  

25  
R$ 119,90    

DPU/Juiz de 
Fora 

3  
R$ 119,90    

DPU/Govern
ador 
Valadares/M
G 

1  

R$ 119,90    

DPU/Uberlân
dia/MG 

2  
R$ 119,90    

12 

DPU/Mato 
Grosso do Sul  

8  
R$ 119,90    

DPU/Dourad
os/MS 

1  
R$ 119,90    

13 

DPU/Mato 
Grosso 

5  
R$ 119,90    

DPU/Cáceres
/MT 

1  
R$ 119,90    

14 
DPU/Pará 7  R$ 119,90    

DPU/Santaré
m/PA 

1  
R$ 119,90    

15 
DPU/Paraíba 6  R$ 119,90    

DPU/Campin
a Grande/PB 

2  
R$ 119,90    

16 

DPU/Pernam
buco 

18  
R$ 119,90    

DPU/Caruaru
/PE 

1  
R$ 119,90    

DPU/Regiona
l Petrolina e 

2  
R$ 119,90    
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Juazeiro/PE/
BA 

17 DPU/Piauí 7  R$ 119,90    

18 

DPU/Paraná 15  R$ 119,90    

DPU/Umuara
ma/PR 

2  
R$ 119,90    

DPU/Foz do 
Iguaçu/PR 

2  
R$ 119,90    

DPU/Londrin
a/PR 

3  
R$ 119,90    

DPU/Cascave
l/PR 

2  
R$ 119,90    

19 

DPU/Rio de 
Janeiro 

47  
R$ 119,90    

DPU/Regiona
l da Baixada 
Fluminense/
RJ 

5  

R$ 119,90    

DPU/ 
Regional 
Niterói, São 
Gonçalo, 
Itaboraí/RJ 

6  

R$ 119,90    

DPU/Volta 
Redonda/RJ 

1  
R$ 119,90    

20 

DPU/Rio 
Grande do 
Norte 

7  
R$ 119,90    

DPU/Mossor
ó/RN 

1  
R$ 119,90    

21 
DPU/Rondôni
a 

5  
R$ 119,90    

22 DPU/Roraima 4  
R$ 119,90    

23 

DPU/Rio 
Grande do 
Sul  

25  

R$ 119,90    

DPU/Bagé 1  R$ 119,90    
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DPU/Pelotas 2  
R$ 119,90    

DPU/Santa 
Maria 

3  
R$ 119,90    

24 

DPU/Santa 
Catarina 

8  
R$ 119,90    

DPU/Joinville
/SC 

2  
R$ 119,90    

25 DPU/Sergipe 5  
R$ 119,90    

26 

DPU/São 
Paulo 

55  
R$ 119,90    

DPU/Campin
as 

7  
R$ 119,90    

DPU/Guarulh
os 

5  
R$ 119,90    

DPU/Santos 5  R$ 119,90    

DPU/São José 
dos 
Campos/SP 

2  
R$ 119,90    

DPU/Sorocab
a/SP 

2  
R$ 119,90    

DPU/Ribeirão 
Preto/SP 

4  
R$ 119,90    

DPU/Regiona
l do ABC/SP 

3  
R$ 119,90    

27 
DPU/Tocanti
ns 

4  
R$ 119,90    



 

   

 
                                                          

     DEFENSORIA PUBLICA -GERAL DA UNIÃO  

     COORDENAÇÃO DE LOGÍSTICA E PATRIMÔNIO  

 

 59 

 
ANEXO II 

 
PROCESSO Nº 08038.0018646/2009-74 
PREGÃO ELETRÔNICO - SRP Nº 22/2010 

      

MODELO DE PLANILHA PARA FORMULAÇÃO DE PREÇOS 

 

Prestação dos Serviços de comunicação móvel, com acesso ilimitado, ou não inferior a 10GB de 
dados à Internet, com fornecimento de Acessórios (modens USB ς 3G em comodato). 

ITEM CIDADE 

QDT. 
MODENS 
USB (EM 
COMOD

ATO) 

UNITÁRIO 
MENSAL 

(R$) 
(Sem 

impostos) 

UNITÁRIO 
MENSAL 

(R$) 
(Com 

impostos) 

TOTAL 
MENSAL 

(R$) 
(Sem 

impostos) 

TOTAL 
MENSAL 

(R$) 
(Com 

impostos) 

VALOR 
TOTAL 

ANUAL (R$) 

01 DPU/Acre 4      

02 DPU/Alagoas 7      

03 
DPU/Amazo
nas 

7  
    

04 DPU/Amapá 2      

05 

DPU/Bahia 17      

DPU/Feira 
de 
Santana/BA 

1  
    

DPU/Vitória 
da 
Conquista/B
A 

1  

    

06 DPU/Ceará 14      

07 

DPGU ς 
Distrito 
Federal 

20  
    

Categoria 
Especial ς DF 

41  
    

DPU/Distrito 
Federal 

38  
    

08 
DPU/Espírito 
Santo 

9  
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09 DPU/Goiás 10      

10 
DPU/Maran
hão  

8  
    

11 

DPU/Minas 
Gerais  

25  
    

DPU/Juiz de 
Fora 

3  
    

DPU/Govern
ador 
Valadares/M
G 

1  

    

DPU/Uberlâ
ndia/MG 

2  
    

12 

DPU/Mato 
Grosso do 
Sul  

8  
    

DPU/Dourad
os/MS 

1  
    

13 

DPU/Mato 
Grosso 

5  
    

DPU/Cácere
s/MT 

1  
    

14 
DPU/Pará 7      

DPU/Santaré
m/PA 

1  
    

15 
DPU/Paraíba 6      

DPU/Campin
a Grande/PB 

2  
    

16 

DPU/Perna
mbuco 

18  
    

DPU/Caruar
u/PE 

1  
    

DPU/Region
al Petrolina 
e 
Juazeiro/PE/
BA 

2  

    

17 DPU/Piauí 7      

18 
DPU/Paraná 15  

    

DPU/Umuar
ama/PR 

2  
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DPU/Foz do 
Iguaçu/PR 

2  
    

DPU/Londrin
a/PR 

3  
    

DPU/Cascav
el/PR 

2  
    

19 

DPU/Rio de 
Janeiro 

47  
    

DPU/Region
al da 
Baixada 
Fluminense/
RJ 

5  

    

DPU/ 
Regional 
Niterói, São 
Gonçalo, 
Itaboraí/RJ 

6  

    

DPU/Volta 
Redonda/RJ 

1  
    

20 

DPU/Rio 
Grande do 
Norte 

7  
    

DPU/Mossor
ó/RN 

1  
    

21 
DPU/Rondô
nia 

5  
    

22 
DPU/Roraim
a 

4  
    

23 

DPU/Rio 
Grande do 
Sul  

25  

    

DPU/Bagé 1      

DPU/Pelotas 2  
    

DPU/Santa 
Maria 

3  
    

24 

DPU/Santa 
Catarina 

8  
    

DPU/Joinvill
e/SC 

2  
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25 DPU/Sergipe 5  
    

26 

DPU/São 
Paulo 

55  
    

DPU/Campin
as 

7  
    

DPU/Guarul
hos 

5  
    

DPU/Santos 5      

DPU/São 
José dos 
Campos/SP 

2  
    

DPU/Soroca
ba/SP 

2  
    

DPU/Ribeirã
o Preto/SP 

4  
    

DPU/Region
al do ABC/SP 

3  
    

27 
DPU/Tocanti
ns 

4  
    

 
1. Declaramos que o prazo de entrega está em conformidade com o estabelecido no 
Item 7, do Anexo I ς Termo de Referência. 

 
2. O prazo de validade de nossa proposta é de 60 (sessenta) dias contados da data da 
entrega das propostas. 
 
3. O prazo de garantia do objeto ofertado, mínimo de 12 (doze) meses, a contar da 
assinatura do Termo de Aceite definitivo. 

 
4. Declaramos que o objeto ofertado possui assistência Técnica com prazos de 
atendimento e resolução dos problemas conforme descritos no Edital Pregão Eletrônico nº 
22/2010 e seus anexos. 

 
5. Declaramos que nos preços propostos estão inclusos todos os impostos, taxas, fretes, 
seguros bem como qualquer outra despesa, direta e indireta, incidente até a efetiva 
entrega dos objetos ofertados. e 

6. Declaramos, ainda, que estamos de pleno acordo com todas as condições 
estabelecidas no Edital e seus anexos, bem como aceitamos todas as obrigações 
especificadas no contrato. 
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DADOS DA EMPRESA:  

Razão Social:... CGC/CNPJ/MF:............... 
Endereço:.................................................................................... 
Tel/Fax: .............................. e-mail:................................. 
CEP: ...............Cidade.........................................................................UF:................................ 
Banco:......................................Agência:...............................nº. C/C: .................... 
 
REPRESENTANTE LEGAL: 
Nome: .................................................................................................................... 
Endereço: ........................................................................................................ 
CEP: .................................. Cidade: ........................................................ UF: ......... 
CPF/MF: .............................................Cargo/função: ............................................. 
Cart. Ident. nº.: .................................... Expedido por: ......................................... 
Naturalidade: .......................................................................................UF: ............. 
Nacionalidade: ................................................. 
 

___________________________________ 
Local e data 

__________________________________ 
Nome e assinatura do Representante Legal 
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ANEXO III 
 

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇO Nº 22/2010. 
 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
PROCESSO Nº 08038.018646 /2009-74 

VALIDADE: 12 (DOZE MESES) 
 

Aos............................., na Defensoria Pública-Geral da União ς DPGU, Setor Bancário Sul, 
Quadra 1, Lote 26, Bloco H, em Brasília - DF, por seus representantes legais, nos termos da Decreto 
nº 5.450, de 31 de maio de 2005, que regulamenta a modalidade do Pregão Eletrônico, Decreto nº 
3.555, de 08 de agosto de 2000, publicado no DOU de 09 de agosto de 2000 e suas alterações, 
Decreto nº 3.931, de 19 de setembro de 2001, publicado no DOU de 20 setembro de 2001, e nº 
4.342, de 23 de agosto de 2002, publicado no DOU de 26 de agosto de 2002, à Lei nº 10.520 de 17 
de julho de 2002, publicada no DOU de 18 de julho de 2002, à Lei Complementar nº 123/2006, de 
14 de dezembro de 2006, aplicando-se subsidiariamente, as normas da Lei nº 8.666/93 e suas 
alterações, em face da classificação das propostas apresentadas no Pregão Eletrônico para Registro 
de Preços Nº 22/2010, do processo nº 08038.018646/2009-74. Ata de julgamento de Preços, 
publicada no Diário Oficial da União e homologada pelo Setor de Licitações - COLOP da DPGU, em 
_____/_____/_____, RESOLVE registrar o preço oferecido pela empresa _____________________, 
CNPJ nº _____________, oferecido pela empresa cuja proposta classificada em 1º lugar no certame 
supra citado.  

 
CLÁUSULA PRIMEIRA ς DO OBJETO 
 

Registro de Preços para serviços de comunicação móvel, com acesso ilimitado, ou não 
inferior a 10GB de dados à Internet, com fornecimento de Acessórios (modens USB ς 3G em 
comodato), conforme especificações descritas: 

Prestação dos Serviços de comunicação móvel, com acesso ilimitado, ou não inferior a 10GB de 
dados à Internet, com fornecimento de Acessórios (modens USB ς 3G em comodato). 

ITEM CIDADE 

QDT. 
MODENS 
USB (EM 
COMOD

ATO) 

UNITÁRIO 
MENSAL 

(R$) 
(Sem 

impostos) 

UNITÁRIO 
MENSAL 

(R$) 
(Com 

impostos) 

TOTAL 
MENSAL 

(R$) 
(Sem 

impostos) 

TOTAL 
MENSAL 

(R$) 
(Com 

impostos) 

VALOR 
TOTAL 

ANUAL (R$) 

01 DPU/Acre 4      

02 DPU/Alagoas 7      

03 
DPU/Amazo
nas 

7  
    

04 DPU/Amapá 2      
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05 

DPU/Bahia 17      

DPU/Feira 
de 
Santana/BA 

1  
    

DPU/Vitória 
da 
Conquista/B
A 

1  

    

06 DPU/Ceará 14      

07 

DPGU ς 
Distrito 
Federal 

20  
    

Categoria 
Especial ς DF 

41  
    

DPU/Distrito 
Federal 

38  
    

08 
DPU/Espírito 
Santo 

9  
    

09 DPU/Goiás 10      

10 
DPU/Maran
hão  

8  
    

11 

DPU/Minas 
Gerais  

25  
    

DPU/Juiz de 
Fora 

3  
    

DPU/Govern
ador 
Valadares/M
G 

1  

    

DPU/Uberlâ
ndia/MG 

2  
    

12 

DPU/Mato 
Grosso do 
Sul  

8  
    

DPU/Dourad
os/MS 

1  
    

13 

DPU/Mato 
Grosso 

5  
    

DPU/Cácere
s/MT 

1  
    

14 DPU/Pará 7      
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DPU/Santaré
m/PA 

1  
    

15 
DPU/Paraíba 6      

DPU/Campin
a Grande/PB 

2  
    

16 

DPU/Perna
mbuco 

18  
    

DPU/Caruar
u/PE 

1  
    

DPU/Region
al Petrolina 
e 
Juazeiro/PE/
BA 

2  

    

17 DPU/Piauí 7      

18 

DPU/Paraná 15  
    

DPU/Umuar
ama/PR 

2  
    

DPU/Foz do 
Iguaçu/PR 

2  
    

DPU/Londrin
a/PR 

3  
    

DPU/Cascav
el/PR 

2  
    

19 

DPU/Rio de 
Janeiro 

47  
    

DPU/Region
al da 
Baixada 
Fluminense/
RJ 

5  

    

DPU/ 
Regional 
Niterói, São 
Gonçalo, 
Itaboraí/RJ 

6  

    

DPU/Volta 
Redonda/RJ 

1  
    

20 
DPU/Rio 
Grande do 
Norte 

7  
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DPU/Mossor
ó/RN 

1  
    

21 
DPU/Rondô
nia 

5  
    

22 
DPU/Roraim
a 

4  
    

23 

DPU/Rio 
Grande do 
Sul  

25  

    

DPU/Bagé 1      

DPU/Pelotas 2  
    

DPU/Santa 
Maria 

3  
    

24 

DPU/Santa 
Catarina 

8  
    

DPU/Joinvill
e/SC 

2  
    

25 DPU/Sergipe 5  
    

26 

DPU/São 
Paulo 

55  
    

DPU/Campin
as 

7  
    

DPU/Guarul
hos 

5  
    

DPU/Santos 5      

DPU/São 
José dos 
Campos/SP 

2  
    

DPU/Soroca
ba/SP 

2  
    

DPU/Ribeirã
o Preto/SP 

4  
    

DPU/Region
al do ABC/SP 

3  
    

27 
DPU/Tocanti
ns 

4  
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CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DOS PREÇOS 
 

Esta Ata de Registro de Preços, documento vinculativo obrigacional, com característica 
de compromisso para futura contratação, terá validade de 12 (doze) meses, a contar da data de sua 
homologação, prorrogável na forma do artigo 4º, § 2º do Decreto nº 3.931/01.  

 
PARÁGRAFO PRIMEIRO ς Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a 
CONTRATANTE não estará obrigada a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira 
exclusivamente pelo Sistema de Registro de Preços, podendo fazê-lo por meio de outra licitação 
quando julgar conveniente, sem que caiba recurso ou indenização de qualquer espécie ao 
FORNECEDOR, sendo, entretanto, assegurada aos beneficiários do registro, a preferência de 
fornecimento em igualdade de condições.   
 
PARÁGRAFO SEGUNDO - A partir da assinatura da Ata de Registro de Preços, o FORNECEDOR assume o 
compromisso de atender durante o prazo de sua vigência, os pedidos realizados e se obriga a 
cumprir, na íntegra, todas as condições estabelecidas, ficando sujeito, inclusive, às penalidades 
legalmente cabíveis pelo descumprimento de quaisquer de suas cláusulas.  
 
PARÁGRAFO TERCEIRO - A contratação decorrente desta Ata será formalizada pela emissão de Nota 
de Empenho de Despesa e competente Autorização de Serviço/Material, a qual deverá ser assinada 
e retirada pelo Fornecedor no prazo máximo de 03 (três) dias úteis a contar da comunicação da 
CONTRATANTE.  
 
CLÁUSULA TERCEIRA ς DO PREÇO  

Os preços, expressos em Real (R$), serão fixos e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) meses, 
contado a partir da assinatura da presente Ata de Registro de Preços. 
 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os valores dos serviços pactuados neste contrato somente poderão ser 
reajustados após o transcurso de 12 (doze) meses, conforme o disposto no artigo 28 da lei 9069/95. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Decorrido o prazo estipulado, o reajuste a ser aplicado não poderá 
ultrapassar o Índice Nacional de Preços ao Consumidor ς INPC, ou outro índice que venha a 
substituí-lo por força de determinação governamental. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - O cálculo do índice dar-se-á de acordo com a variação ocorrida entre o mês 
da assinatura do contrato e a do 12º (décimo segundo) mês de sua execução, sendo que os novos 
preços contratados passarão a vigorar a partir do 13º (décimo terceiro) mês, caso haja interesse 
entre as partes em prorrogar a vigência do contrato. 

PARÁGRAFO QUARTO: O valor mensal estimado do contrato é de R$ ......................... (....................), 
no qual estão incluídas todas as despesas diretas e indiretas necessárias à execução dos serviços. 
 
CLÁUSULA QUARTA - DO CONTROLE E ALTERAÇÃO DE PREÇOS 
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A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas às disposições contidas 
no art. 65, da Lei nº 8.666/93. 

 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - O preço registrado poderá ser revisto em face de eventual redução 
daqueles praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos bens registrados.  

 
PARÁGRAFO SEGUNDO - Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, 
tornar-se superior ao preço praticado no mercado o CONTRATANTE convocará o FORNECEDOR visando à 
negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado.  

 
PARÁGRAFO TERCEIRO - Frustrada a negociação, o FORNECEDOR será liberado do compromisso 
assumido.  

 
PARÁGRAFO QUARTO - Na hipótese do subitem anterior, a CONTRATANTE convocará os demais 
fornecedores visando igual oportunidade de negociação.  

 
PARÁGRAFO QUINTO - Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o 
FORNECEDOR, mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, 
a CONTRATANTE poderá:  
 

I ς Liberar o FORNECEDOR do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, 
confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorrer 
antes do pedido de fornecimento.  

II - Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação.  

PARÁGRAFO SEXTO - Não havendo êxito nas negociações, a CONTRATANTE procederá à revogação da 
Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais 
vantajosa. 

 
CLÁUSULA QUINTA - DO LOCAL E PRAZO DE ENTREGA 
 

O recebimento, o local e o prazo de entrega e as quantidades preliminares dos bens 
deverão ocorrer de acordo com o Edital e seus anexos. 
 
CLÁUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 
 

A entrega do objeto só estará caracterizada mediante solicitação do pedido do bem.  
 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O fornecedor ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados 
durante a vigência desta Ata, mesmo se a entrega deles decorrente estiver prevista para data 
posterior à do seu vencimento. 

 
PARÁGRAFO SEGUNDO - O objeto deverá ser entregue acompanhado da Nota Fiscal/Fatura 
correspondente. 
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CLÁUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO 

 
O pagamento será efetuado à CONTRATADA, obedecendo-se as exigências administrativas da 

DPGU em vigor; 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - A liberação do pagamento ficará condicionada à consulta prévia ao SICAF 
(via ON LINE) com resultado favorável; 

 
PARÁGRAFO SEGUNDO - Nos contratos de execução continuada ou parcelada, caso a contratada 
não mantenha todas as condições de habilitação, aí incluídas a regularidade junto ao INSS e FGTS ou 
não apresente documentação que comprove o adimplemento de todas as obrigações trabalhistas, a 
DPGU poderá reter o pagamento, solicitar a regularização e, se for o caso, rescindir o contrato; 

 
PARÁGRAFO TERCEIRO - No caso de incorreção nos documentos apresentados, inclusive na Nota 
Fiscal/Fatura, serão os mesmos restituídos à CONTRATADA para as correções necessárias, não 
respondendo a DPGU por quaisquer encargos resultantes de atrasos na liquidação dos pagamentos 
correspondentes; 
 
PARÁGRAFO QUARTO - Os pagamentos serão creditados no mês subseqüente ao da efetiva 
prestação dos serviços em nome da CONTRATADA, mediante ordem bancária, em conta corrente 
por ela indicada, ou por meio de ordem bancária para pagamento de faturas com código de barras, 
uma vez satisfeitas as condições estabelecidas no Termo de Referência, após a prestação dos 
serviços, a CONTRATADA deve disponibilizar a fatura para pagamento com antecedência mínima de 
5 (cinco) dias, contados a partir da data final do período de adimplemento de cada parcela; 
 
PARÁGRAFO QUINTO - A DPGU pagará mensalmente os valores referentes aos serviços prestados 
de transmissão de dados, de acordo com os valores informados no Anexo II do Edital; 

 
PARÁGRAFO SEXTO - Condições para faturamento e forma de pagamento: 
 

I) Deverá ser fornecido, em papel, conta e fatura do resumo, devendo conter dados 
específicos do período; 
 
II) A fatura mensal deve ser apresentada para a DPGU de forma consolidada com todos os 
impostos e taxas incidentes, ou que vierem a incidir, já inclusos no valor do serviço, 
englobando todos os serviços prestados, de forma individualizada, ou seja, com discriminação 
por modem; 
 
 
III) É vedado a CONTRATADA o desconto em banco das duplicatas emitidas ou seu endosso 
em favor de terceiros; 
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IV) Caso a fatura/nota fiscal apresente alguma incorreção, a mesma será devolvida e o prazo 
de pagamento será prorrogado por igual prazo, contado da reapresentação, sem qualquer 
ônus para a DPGU. 

 
PARÁGRAFO SÉTIMO - À DPGU fica reservado o direito de não efetuar o pagamento se o serviço não 
atender as regras editalícias e/ou contratuais; 

 
PARÁGRAFO OITAVO - A licitante vencedora deverá manter durante a execução do contrato, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação. 

 
PARÁGRAFO NONO - A consulta relativa à regularidade fiscal, exigida quando da habilitação, será 
feita previamente a cada pagamento, devendo seu resultado ser juntado aos autos do processo 
próprio e ficando o efetivo pagamento a ela condicionado. 
 
PARÁGRAFO DÉCIMO - Sobre o valor da nota fiscal a DPGU fará as retenções devidas ao INSS e as 
dos impostos e contribuições previstas na instrução normativa SRF nº 480, de 15.12.2004 e 539, de 
25.04.2005. 
 
PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO - Quando do pagamento referente ao último período de vigência 
do contrato seu prazo poderá ser suspenso caso necessária a posterior averiguação de serviços 
prestados em desacordo com as especificações estipuladas neste instrumento, assim o prazo acima 
referido será contado quando regularizadas as situações que deram causa à retenção do 
pagamento. 
 
PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO - Nenhum pagamento será efetuado à contratada, enquanto 
pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de 
penalidade ou inadimplência contratual, sem que isso gere direito a acréscimos de qualquer 
natureza.  
 
PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO - Aplica-se a mesma regra disposta no parágrafo anterior, na 
hipótese de eventual pagamento antecipado, observado o disposto no art. 38 do decreto nº 
93.872/86. 
 
PARÁGRAFO DÉCIMO QUARTO - Do montante devido à contratada poderão ser deduzidos os 
valores correspondentes a multas e/ou indenizações impostas pela DPGU. 

 
PARÁGRAFO DÉCIMO QUINTO - /ŀǎƻ ŀ ŎƻƴǘǊŀǘŀŘŀ ǎŜƧŀ ƻǇǘŀƴǘŜ ǇŜƭƻ άǎƛƳǇƭŜǎέ όƭŜƛ ƴȏ фΦомтκфсύΣ ƴńƻ 
serão feitas as retenções de que tratam as citadas instruções normativas, ficando a contratada nesse 
caso obrigada a apresentar declaração, na forma do anexo IV da Instrução Normativa SRF nº 480, de 
15/12/2004, em duas vias, assinadas pelo seu representante legal. 
 
PARÁGRAFO DÉCIMO SEXTO - Quando da ocorrência de eventuais atrasos de pagamento, 
provocados exclusivamente pela DPGU, o valor devido será acrescido de atualização financeira, e 
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sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os 
juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao 
ano, mediante aplicação das seguintes formulas: 

 
I=(TX/100)     
       365  

EM = I x N x VP, onde: 

I = Índice de atualização financeira; 

TX = Percentual da taxa de juros de mora anual; 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela em atraso. 

A compensação financeira prevista nesta condição será cobrada em Nota Fiscal/Fatura após a 
ocorrência. 
 
PARÁGRAFO DÉCIMO SÉTIMO - Em se tratando de produto importado, a Administração reserva-se o 
direito de, a qualquer momento, solicitar a 4ª (quarta) via da Guia de Importação relativa ao 
equipamento objeto desta contratação, para as verificações que se julgar necessárias 
 
CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÃO DO FORNECEDOR 
 
  A empresa fornecedora obriga-se a cumprir o item 12 do Termo de Referência, Anexo I do 
Edital. 

 
CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÃO DA CONTRATANTE 
 
  A contratante obriga-se a cumprir o item 13 do Termo de Referência, Anexo I do Edital. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA ς DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 

A contratada obriga-se a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos e as 
supressões que se fizerem necessários, em até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
ŀǘǳŀƭƛȊŀŘƻ Řƻ ŎƻƴǘǊŀǘƻΣ ŎƻƴŦƻǊƳŜ ŘƛǎǇƻǎǘƻ ƴŀǎ ŀƭƝƴŜŀǎ άŀέ Ŝ άōέ Řƻ inciso I e § 1º do art. 65 da lei nº 
8.666/1993; 
 
PARÁGRAFO ÚNICO - A supressão de material/serviço registrado na Ata poderá ser total ou parcial, 
a critério da Administração, considerando-se o disposto no § 4º do art. 15 da Lei nº 8.666/93 e no 
artigo 7º do Decreto 3.931/01. 
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES 
 

À DPGU poderá, garantida a defesa prévia, aplicar sanções administrativas à contratada, nos 
termos dos arts. 86 e 87 da lei 8.666/93; 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - No caso de atraso injustificado no cumprimento da obrigação contratual, 
no que diz respeito ao prazo de entrega do objeto ou da prestação de serviços, será aplicada multa 
de mora, nos seguintes termos: 
 
I. multa de 0,25% (vinte e cinco centésimos por cento) sobre o valor global atualizado do contrato, 
por dia de atraso das obrigações cujo cumprimento seja estabelecido em dias ou em períodos a eles 
correspondentes, até o 15º (décimo quinto) dia; 
 
II. multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor global atualizado do contrato, quando o atraso for 
superior a 15 (quinze) dias. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO - No caso de inexecução total ou parcial do contrato poderão ser aplicadas 
as seguintes sanções: 
 
I. advertência; 
 
II. multa de 10% (dez por cento) sobre o valor global atualizado do contrato; 
 
III. impedimento de licitar e contratar com a união, estados, distrito federal ou municípios, pelo 
prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste edital, no contrato e demais 
cominações legais, com o conseqüente descredenciamento no SICAF, ou nos sistemas de 
cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 4º da lei 10.520/2002 a 
contratada que: 
 
a) comportar-se de modo inidôneo; 
 
b) fizer declaração falsa; 
 
c) cometer fraude fiscal; 
 
d) falhar ou fraudar na execução do contrato; 
 
e) ensejar o retardamento da execução do objeto. 
 
IV. suspensão temporária do direito de participar em licitação e impedimento de contratar com a 
administração, por prazo não superior a 2 anos. 
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PARÁGRAFO TERCEIRO - Será aplicável, cumulativamente ou não com as sanções previstas nos itens 
I e IV, multa de 10% (dez por cento) por inexecução do contrato, sobre o valor total da contratação. 
 
PARÁGRAFO QUARTO - No caso de não-recolhimento do valor da multa dentro de 5 (cinco) dias 
úteis a contar da data da intimação para o pagamento, a importância será descontada da garantia 
prestada ou dos pagamentos a que fizer jus a contratada ou será cobrada judicialmente a dívida, 
consoante o disposto no § 3º do art. 86 e § 1º do art. 87 da lei nº 8.666/93, acrescida de juros 
moratórios de 1% (um por cento) ao mês. 
 
PARÁGRAFO QUINTO - Os atos administrativos de aplicação das sanções previstas neste 
instrumento, em especial aqueles previstos nos incisos III e IV do Parágrafo Segundo desta Cláusula, 
bem como a rescisão contratual, serão publicados resumidamente no diário oficial da união. 
 
PARÁGRAFO SEXTO - Fica, também, impedido de licitar e contratar com a união, estados, distrito 
federal ou municípios, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste 
edital e demais cominações legais, com o conseqüente descredenciamento no SICAF, ou nos 
sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 4º da lei 
10.520/2002 o licitante que: 
 
a) não assinar o contrato, quando convocado dentro do prazo de validade da sua proposta; 
 
b) deixar de apresentar documentação exigida para o certame; 
 
c) apresentar documentação falsa; 
 
d) não mantiver a proposta; 
 
e) comportar-se de modo inidôneo; 
 
f) fizer declaração falsa; 
 
g) cometer fraude fiscal. 

 

PARÁGRAFO SÉTIMO - De acordo com o artigo 88 da lei nº 8.666/93, serão aplicadas as sanções 
previstas nos incisos III e IV do artigo 87 da referida lei à contratada ou aos profissionais que, em 
razão dos contratos regidos pela citada lei: 
 
a) tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraudes fiscais no 
recolhimento de quaisquer tributos; 
 
b) tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 
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c) demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a administração em virtude de atos 
ilícitos praticados. 
 
PARÁGRAFO OITAVO - Da aplicação das penas definidas nesta cláusula caberá recurso no prazo de 
cinco dias úteis da data de intimação do ato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA ς DOS USUÁRIOS PARTICIPANTES EXTRAORDINÁRIOS 
 

Poderá utilizar-se desta Ata de Registro de Preços, qualquer órgão ou entidade da 
Administração Pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante prévia consulta à 
CONTRATANTE, desde que devidamente comprovada a vantagem.  

 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando 
desejarem fazer uso da presente Ata de Registro de Preços, deverá manifestar seu interesse junto à 
CONTRATANTE, para que esta indique os possíveis fornecedores e respectivos preços a serem 
praticados, obedecida à ordem de classificação.  

 
PARÁGRAFO SEGUNDO - Caberá ao FORNECEDOR beneficiário da Ata de Registro de Preços, 
observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde 
que este fornecimento não prejudique as obrigações assumidas com a CONTRATANTE.  
 
PARÁGRAFO TERCEIRO - As aquisições ou contratações adicionais por outros órgãos ou entidades 
não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cem por cento dos quantitativos registrados na 
presente Ata de Registro de Preços. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 
                   O FORNECEDOR terá seu registro cancelado quando: 
 

I - Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços.  
 
II - Não retirar a respectiva nota de empenho e Autorização de Serviço/Material, no 

prazo estabelecido pela CONTRATANTE, sem justificativa aceitável.  
 
III - Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior 

àqueles praticados no mercado.  
 
IV - Tiver presentes razões de interesse público.  

 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados o 
contraditório e a ampla defesa, será formalizado por despacho da autoridade competente da 
CONTRATANTE.  
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PARÁGRAFO SEGUNDO - O FORNECEDOR poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na 
ocorrência de fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, 
decorrente de caso fortuito ou de força maior devidamente comprovado. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA ς DA GARANTIA DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

A Contratada apresenta garantia na modalidade ______________ no valor de _________, 
correspondente a 5% (cinco por cento) do valor total do contrato, na forma do Art. 56, § 1º da Lei 
nº. 8.666/93, no ato da assinatura do mesmo. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATANTE fica autorizada a utilizar a garantia para corrigir 
imperfeições na execução do Contrato ou para reparar danos decorrentes de ação ou omissão da 
CONTRATADA ou de preposto seu, ou, ainda, para aplicação de multas, depois de esgotado o prazo 
recursal. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Se o valor da garantia for utilizado em pagamento de qualquer obrigação, 
ou reduzido em termos reais por desvalorização da moeda, de forma que não mais represente 5% 
(cinco por cento) do valor do Contrato, a CONTRATADA se obriga a restabelecer o valor real da 
garantia, no prazo máximo de 72 (setenta e duas) horas, a contar da data em que para tanto for 
notificado pelo CONTRATANTE. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - O valor da garantia será retido integralmente ou pelo saldo que 
apresentar, no caso de rescisão por culpa da CONTRATADA, ou de reparação por perdas e danos, 
sem prejuízo das sanções cabíveis. 

PARÁGRAFO QUARTO - O valor da garantia será liberado pelo CONTRATANTE, no prazo de 30 
(trinta) dias, a partir do término do Contrato, se cumpridas todas as obrigações devidas pela 
CONTRATADA, inclusive recolhimento de multas e satisfação de prejuízos que tenham sido causados 
ao CONTRATANTE na execução do objeto deste Contrato, respeitando-se o disposto sobre o assunto 
a que se refere esta subcláusula no Decreto-lei n.º 1.737/79 (Disciplina os depósitos de interesse da 
administração pública efetuados na Caixa Econômica Federal.) e no artigo 82 do Decreto n.º 
93.872/86. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA ς DA GARANTIA DO FORNECIMENTO DO PRODUTO 
 
 A Contratada apresentará garantia mínima de 12 (doze) meses, contados a partir 
do primeiro dia útil do aceite definitivo dos serviços, com prestação de assistência técnica, central 
de atendimento, substituição e configuração do produto. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA ς DA ASSISTÊNCIA TÉCNICA AOS SERVIÇOS 
 
  A Contratada se obrigará a manter, na vigência do contrato, um Serviço de 
Atendimento que atenda a DPGU, na abertura de chamados, com acesso telefônico local e sem 
tarifa ou linha 0800, para registro de reclamações referentes a defeito ou inoperância de modens, 
de acesso, de rede ou qualquer outra facilidade exigida neste processo licitatório; 
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PARÁGRAFO PRIMEIRO - O serviço de atendimento através de central de relacionamento deverá 
funcionar 07 (sete) dias por semana, 24 (vinte e quatro) horas por dia, durante o período de vigência 
do contrato; 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO - A resposta do Serviço de Atendimento deverá obedecer às normas 
regulamentares da ANATEL, devendo o atendimento ser personalizado, após a recorrência da ordem 
de serviço; 
 
PARÁGRAFO TERCEIRO - Os modens defeituosos deverão ser substituídos por modelos iguais ou 
superiores, durante o prazo acima estabelecido, desde que atendam às exigências técnicas descritas 
neste Termo e Referência; 
 
PARÁGRAFO QUARTO - No momento da abertura do chamado, deverá ser fornecido pela 
CONTRATADA o número do registro referente à reclamação, devendo ser indicado pela DPGU o nível 
de prioridade para o chamado; 
 
PARÁGRAFO QUINTO - A Contratada deverłΣ ǎŜƳǇǊŜ ǉǳŜ ƻŎƻǊǊŜǊŜƳ ŀǎ ŘŜƴƻƳƛƴŀŘŀǎ άłǊŜŀǎ ŘŜ 
ǎƻƳōǊŀέ ƴƻǎ ƭƛƳƛǘŜǎ Řƻ ŎŀƳǇƻ ƻǇŜǊŀŎƛƻƴŀƭ ŘŜ ǘŜƭŜŦƻƴƛŀ ƳƽǾŜƭΣ ƴŀǎ ¦ƴƛŘŀŘŜǎ Řŀ 5tD¦Σ ŀǇǊŜǎŜƴǘŀǊΣ 
obrigatoriamente, parecer técnico para a melhoria ou captação adequada do sinal naquelas áreas, 
devendo fazê-lo impreterivelmente em 90 (noventa) dias úteis, contados a partir da efetiva 
comunicação pela DPGU; 
 
PARÁGRAFO SEXTO - A adequação, a melhoria e/ou a efetiva instalação de nível de sinal em 
dependências internas ou externas das Unidades da Defensoria Pública da União, deverão ser 
executadas sem ônus para a DPGU e concluída em prazo não superior a 90 (noventa) dias úteis, no 
caso de não haver necessidade de aquisição de novos produtos para a solução do problema. Caso 
contrário, o referido prazo será acordado entre as partes. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA ς DA SUBCONTRATAÇÃO, FUSÃO, CISÃO OU INCORPORAÇÃO 
 

A Contratada não poderá subcontratar, ceder ou transferir, partes deste Contrato, salvo nos 
casos da subcontratação de assistência técnica. 

 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - A subcontratação parcial ficará restrita aos serviços de assistência técnica 
de garantia por empresas especializadas, desde que previamente autorizadas por escrito pelo 
Contratante. 
 
 PARÁGRAFO SEGUNDO - A fusão, cisão ou incorporação só serão admitidas com o consentimento 
prévio, e por escrito, da Contratante, desde que não afetem a boa execução do Contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 
Integram esta Ata, o edital do Pregão Eletrônico Nº       /2010, e a proposta da empresa 

classificada em 1º lugar no certame supra citado. 
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PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os casos omissos serão resolvidos com observância das disposições 
constantes dos Decretos nº 3.555/2000, 4.342/2002, 5.450/2005, 3.931/2001 e 3.784/2001 e nas 
Leis 10.520/2002 e 8.666/93. 

 
PARÁGRAFO SEGUNDO - A publicação resumida desta Ata de Registro de Preços na impressa oficial 
condição indispensável para sua eficácia, será providenciada pela Contratante, que também 
ŘƛǎǇƻƴƛōƛƭƛȊŀǊł ƴƻ ǇƻǊǘŀƭ Řŀ 5ŜŦŜƴǎƻǊƛŀΣ ƝŎƻƴŜ ά[ƛŎƛǘŀœńƻέΦ 

 
PARÁGRAFO TERCEIRO - As questões decorrentes da utilização da presente ata, que não possam ser 
dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça Federal, no foro da cidade de 
Brasília ς DF, Seção Judiciária do Distrito Federal, com exclusão de qualquer outro. 

 
E, por estarem assim, justas e contratadas, firmam o presente instrumento em 02 (duas) 

vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas que também o subscrevem. 
 
 
 
___________________________________ ____________________________________ 

CONTRATANTE CONTRATADA 
 
 
TESTEMUNHAS: 
 
1. _________________________________ 

 
2. __________________________________ 

Nome:  Nome:  
CPF :  CPF :  
R.G.:  R.G.:  
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ANEXO IV 

 
DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO ART. 27, V, DA LEI Nº 8.666, DE 21 DE JUNHO 

DE 1993. 
 
 

__________________(NOME DA EMPRESA)_________________, inscrita no CNPJ 
________________________, por intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a) 
________________________, portador(a) da Carteira de Identidade nº  ____________ e do CPF no 
.____________, DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei no 8.666, de 21 de 
junho de 1993, acrescido pela Lei no 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de 
dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 

 
Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz (       ) 
 
 

        Local e data. 
 

_________________(assinatura)____________________ 
   nome e n. da identidade do representante legal 

 
 
(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima). 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

file:///C:/Documents%20and%20Settings/glaucia.brito/LEIS/L8666cons.htm%23art27v
file:///C:/Documents%20and%20Settings/glaucia.brito/LEIS/L8666cons.htm%23art27v
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ANEXO V 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS DA HABILITAÇÃO 

 
 
 
______________________(razão social da empresa) inscrita no CNPJ N.º : _______ com sede na 
__________(endereço completo)por intermédio de seu representante legal,  
_________________infra-assinado, portador(a) da Carteira de Identidade n.º ________ e do CPF/MF 
n.º ________,  para os fins  de habilitação no  Pregão Eletrônico Para Registro de Preços n.º 22/2010,   
DECLARA expressamente que, até a presente data, inexistem fatos impeditivos à sua habilitação no 
presente certame licitatório, estando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

 
 
Local e data. 

 
 

_____________(assinatura)____________________ 
 nome e n. da identidade do representante legal
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ANEXO VI 

TERMO DE OPÇÃO E DECLARAÇÃO PARA MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
 
 
.................................................., inscrita no CNPJ  n.º ...................., por intermédio de seu 
representante legal  o(a) Sr.(a)..........................., portador da Carteira de Identidade n.º ................... 
e do CPF n.º ..................., OPTA pelo tratamento diferenciado e favorecido estabelecido pela Lei 
Complementar 123, de 15 de dezembro de 2006, nos termos do art. 3.º e seus parágrafos, estando 
apta a usufruir do tratamento ali previsto e DECLARA ser: (  ) Microempresa (  ) Empresa de Pequeno 
Porte. 

 
 

.............................., em .......... de....................de         2010 . 
 
 

------------------------------------------- 
Representante Legal 
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ANEXO VII 

PROCESSO Nº 08038.018646/2009-74 
PREGÃO ELETRÔNICO-SRP Nº 22/2010 

 
 
 

MINUTA DE CONTRATO 
 

 
CONTRATO Nº. ______/2010, DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO MÓVEL, COM 
ACESSO ILIMITADO, OU NÃO INFERIOR A 10GB DE 
DADOS À INTERNET, COM FORNECIMENTO DE 
ACESSÓRIOS (MODENS USB ς 3G EM COMODATO), 
QUE ENTRE SI CELEBRAM A UNIÃO, POR 
INTERMÉDIO DA DEFENSORIA PÚBLICA-GERAL DA 
UNIÃO E A EMPRESA 
___________________________. 

 
 
 

 
A União, por intermédio da DEFENSORIA PÚBLICA-GERAL DA UNIÃO, com sede no Setor 

Bancário Sul, Quadra 01, Lotes 26/27 ς Brasília-DF, inscrito no CNPJ 00.375.114/0001-16, neste ato 
denominada simplesmente CONTRATANTE, representada pelo Excelentíssimo Senhor Defensor 
Público-Geral Federal, Dr. JOSÉ RÔMULO PLÁCIDO SALES , Carteira de Identidade n.º xxxxxxx ς UF  e 
CPF n.º XXXXXXX, brasileiro, no uso das atribuições que lhe confere o Decreto de 13/06/2007, e a 
EMPRESA _______________________ inscrita no CNPJ/MF sob n. _____________________, sediada 
no____________________, ________ - __, CEP: __________, tel:_____________, fax:___________, 
doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada por seu _______, 
Sr._________________, (nacionalidade, estado civil), CPF n. _______________, RG n.___________, 
residente e domiciliado___________, resolvem celebrar o presente CONTRATO N. ____/2010, 
observado o disposto nos autos do Processo nº 08038.018646/2009-74, Lei n. 10.520/2002, Decreto 
n. 5.450/2005, Lei Complementar n. 123/2006, Decreto n. 6.204/2007, Lei n.º 8.078/90 e Lei n. 
8.666/1993 e suas alterações; Pregão Eletrônico n. 22/2010, demais disposições regulamentares e 
mediante as seguintes cláusulas e condições. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA τ DO OBJETO 
 
O objeto deste instrumento consiste na prestação de serviços de comunicação móvel, com acesso 
ilimitado, ou não inferior a 10GB de dados à Internet, com fornecimento de acessórios (modens USB 
ς 3G em comodato), conforme cláusulas, quantidades e especificações técnicas constantes deste 
Contrato e seus Anexos.  
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CLÁUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 

Por este instrumento, a Contratada obriga-se a: 
  

1. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou as supressões que se fizerem 
no objeto contratual, de acordo com a Lei nº 8.666/93, em até 25% (vinte e cinco por cento) 
do valor contratado, mantidas as mesmas condições estipuladas no Termo de Referência, 
sem que caiba à CONTRATADA qualquer reclamação; 

2. É facultada a supressão além dos limites acima estabelecidos mediante acordo entre as 
partes; 

3. Utilizar, exclusivamente, pessoal habilitado à prestação dos serviços para os quais se obrigou; 
4. Garantir o funcionamento dos serviços e componentes fornecidos, responsabilizando-se pela 

manutenção preventiva e corretiva dos mesmos, durante o período de garantia; 
5. Quando no ambiente das Unidades da Defensoria Pública da União, manter os seus 

empregados sujeitos às suas normas disciplinares, porém sem qualquer vínculo empregatício 
com o órgão; 

6. Respeitar as normas e procedimentos de controle e acesso às dependências da Defensoria 
Pública da União; 

7. Manter, ainda, os seus empregados e prepostos identificados por crachá, quando em 
trabalho, devendo substituir imediatamente qualquer um deles que seja considerado 
inconveniente à boa ordem e às normas disciplinares da Defensoria Pública da União; 

8. Responder pelos danos causados diretamente ao Órgão ou a terceiros, decorrentes de sua 
culpa ou dolo, durante o fornecimento e a execução dos serviços, não excluindo ou 
reduzindo essa responsabilidade à fiscalização ou o acompanhamento pela Defensoria 
Pública da União; 

9. Responder, ainda, por quaisquer danos causados diretamente ao objeto ou a outros bens de 
propriedade da CONTRATANTE, quando esses tenham sido ocasionados por seus 
empregados durante o fornecimento e a prestação dos serviços; 

10. Arcar com despesa decorrente de qualquer infração seja qual for, desde que praticada por 
seus empregados no recinto das Unidades da Defensoria Pública da União; 

11. Fornecer, sem qualquer ônus adicional para DPGU, quaisquer componentes adicionais 
necessários para o perfeito funcionamento dos serviços; 

12. Substituir, às suas expensas, os produtos em que se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes da fabricação ou da execução do serviço de assistência técnica; 

13. Comunicar à COINF qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos 
julgados necessários; 

14. Manter em compatibilidade com as obrigações a serem assumidas, durante toda a execução 
do contrato, todas as condições de habilitação e de qualificação na licitação; 

15. Fornecer os serviços previstos no Termo de Referência, nos valores válidos para contratação 
dentro do prazo de 12 (doze) meses; 

16. Responsabilizar-se pelo cumprimento dos postulados legais vigentes, de âmbito federal, 
estadual ou municipal, como também assegurar os direitos e o cumprimento de todas as 
obrigações estabelecidas pela regulamentação da Agência Nacional de Telecomunicações ς 
ANATEL; 
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17. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, em observância às normas 
regulamentares aplicáveis e, inclusive, às recomendações aceitas pela boa técnica; 

18. Implantar, adequadamente, a supervisão permanente dos serviços, de forma a se obter uma 
operação correta e eficaz; 

19. Fornecer todos os acessórios necessários à efetiva prestação dos serviços sob regime de 
comodato sem ônus para a DPGU. Os serviços com todos os acessórios deverão atender as 
especificações técnicas descritas no Termo de Referência; 

20. Atender prontamente quaisquer exigências do representante da DPGU, inerentes ao objeto 
desta Licitação; 

21. Comunicar à DPGU, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar os 
esclarecimentos julgados necessários. 

22. Responder por quaisquer interferências de intrusos nos circuitos em serviço, bem como zelar 
pela integridade do serviço objeto da contratação. 

23. Responder por danos causados diretamente à CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de 
sua culpa ou dolo, quando da execução dos serviços, não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela CONTRATANTE; 

24. Arcar com despesas decorrentes de qualquer infração, seja qual for, desde que praticada por 
seus técnicos durante a execução dos serviços, ainda que no recinto da CONTRATANTE. 

25. Zelar pela perfeita execução dos serviços contratados; 
26. Planejar um sistema de alta disponibilidade para a prestação de serviço disposto no Termo 

de Referência; 
27. Manter em funcionamento os serviços contratados; 
28. O sistema deverá ser inteiramente documentado e identificado, com a finalidade de facilitar 

as atividades de manutenção preventiva e corretiva; 
29. Atender prontamente às solicitações que se fizerem necessárias referentes aos serviços 

prestados; 
30. Prestar os serviços de forma meticulosa e constante, mantendo-os sempre em perfeita 

ordem; 
31. As interrupções previamente agendadas e autorizadas pela CONTRATANTE não se 

configurarão em indisponibilidade; 
32. Em todos os casos de manutenção corretiva, será obrigatoriamente gerado pela 

CONTRATADA um relatório de atendimento informando as causas do incidente e as ações 
técnicas executadas para o reparo; 

33. Comprometer-se a cumprir os seguintes requisitos referentes à manutenção do nível de 
qualidade do serviço prestado; 

34. Em caso de falha, que gere a interrupção na prestação do serviço, a CONTRATADA deverá 
providenciar a devida informação ao Fiscal da CONTRATANTE. 

35. Comunicar à CONTRATANTE, por escrito, quaisquer anormalidades de caráter urgente e 
prestar os esclarecimentos julgados necessários; 

36. Iniciar a prestação dos serviços dentro dos prazos definidos no Termo de Referência; 

37. Prestar esclarecimentos à CONTRATANTE sobre eventuais atos ou fatos noticiados que a 
envolva independentemente de solicitação; 
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38. Abster-se de veicular publicidade ou qualquer outra informação acerca das atividades objeto 
do Termo de Referência, sem prévia autorização da CONTRATANTE; 

39. Manter, durante o período de vigência do Contrato, um preposto para representação da 
CONTRATADA, sempre que autorizada pela CONTRATANTE; 

40. Fornecer relatórios mensais, ou sempre que solicitados, dos níveis de serviços praticados 
(SLA); 

41. Fornecer à CONTRATANTE recurso para Gerência do Nível de Serviço (SLA/SLM) contratado, 
para monitoramento por parte da CONTRATANTE dos níveis de serviço; 

42. Executar as medidas adicionais para minimizar a probabilidade de indisponibilidade de seus 
circuitos, visando atender os níveis de serviços contratados; 

43. A fim de manter a atualização tecnológica da solução apresentada, a Contratada deverá 
providenciar, a atualização tecnológica de software e acompanhamento dos equipamentos 
fornecidos neste serviço; 

44. A DPGU poderá a qualquer momento solicitar a inclusão ou exclusão de modens, sendo que 
serão considerados para todas as novas solicitações os valores propostos no Anexo II. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
        
Por este instrumento, o Contratante obriga-se a: 
 

1. Designar responsável para o acompanhamento e fiscalização da execução do objeto 
contratual; 

2. Estabelecer normas e procedimentos de acesso às suas instalações para a execução de 
serviços; 

3. Informar à empresa CONTRATADA de atos que possam interferir direta ou indiretamente nos 
serviços prestados; 

4. Comunicar formalmente qualquer anormalidade ocorrida na execução do objeto adquirido; 
5. Responsabilizar-se pelos pagamentos dos serviços prestados pela CONTRATADA; 
6. Permitir o acesso às dependências do Órgão, dos técnicos, da CONTRATADA, responsáveis 

pela execução dos serviços de configuração, testes e assistência técnica dos serviços desde 
que atendam os requisitos do item 11 do Termo de Referência. Quando nas dependências 
das Unidades da Defensoria Pública da União os técnicos ficarão sujeitos a todas as normas 
internas de segurança do Órgão, inclusive àquelas referentes à identificação, trajes, trânsito 
e permanência em suas dependências; 

7. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos técnicos da 
empresa CONTRATADA; 

8. Assumir a responsabilidade pelos prejuízos causados aos produtos em decorrência de 
defeitos provenientes de operação imprópria, mau uso ou negligência de terceiros. Em 
qualquer uma das hipóteses, a reparação será feita mediante orçamento prévio, 
devidamente autorizado pela DPGU. 
 

CLÁUSULA QUARTA - DO PREÇO 
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   Os preços, expressos em Real (R$), serão fixos e irreajustáveis pelo período de 12 
(doze) meses, contado a partir da assinatura deste contrato. 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os valores dos serviços pactuados neste contrato somente poderão ser 
reajustados após o transcurso de 12 (doze) meses, conforme o disposto no artigo 28 da lei 9069/95. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Decorrido o prazo estipulado, o reajuste a ser aplicado não poderá 
ultrapassar o Índice Nacional de Preços ao Consumidor ς INPC, ou outro índice que venha a 
substituí-lo por força de determinação governamental. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - O cálculo do índice dar-se-á de acordo com a variação ocorrida entre o mês 
da assinatura do contrato e a do 12º (décimo segundo) mês de sua execução, sendo que os novos 
preços contratados passarão a vigorar a partir do 13º (décimo terceiro) mês, caso haja interesse 
entre as partes em prorrogar a vigência do contrato. 

PARÁGRAFO QUARTO: O valor mensal estimado do contrato é de R$ ......................... (....................), 
no qual estão incluídas todas as despesas diretas e indiretas necessárias à execução dos serviços. 

 
CLÁUSULA QUINTA ς DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 

 
A fiscalização deste contrato será exercida pelo gestor do contrato, a quem competirá dirimir 
dúvidas que surgirem na sua execução, e que de tudo dará ciência à administração da DPGU.  

 
PARÁGRAFO PRIMEIRO ς O exercício da fiscalização pelo Contratante não excluirá nem reduzirá as 
responsabilidades da Contratada. 

 
PARÁGRAFO SEGUNDO - O Gestor do Contrato anotará, em registro próprio, todas as ocorrências 
relacionadas com a execução do objeto contratado, determinando de imediato o que for necessário 
à regularização das faltas ou defeitos observados. 

 
PARÁGRAFO TERCEIRO ς AS decisões e providências que ultrapassarem a competência do Gestor do 
Contrato, deverão ser solicitadas à autoridade competente, em tempo hábil, para a adoção das 
medidas cabíveis. 

 
PARÁGRAFO QUARTO - O Gestor do Contrato deverá comunicar à autoridade superior, em tempo 
hábil e por escrito, as situações que impliquem em atraso e descumprimento de cláusulas 
contratuais, para adoção dos procedimentos necessários a aplicação das sanções contratuais 
cabíveis, resguardados os Princípios do Contraditório e da Ampla Defesa. 

 
CLÁUSULA SEXTA - DA SUBCONTRATAÇÃO, FUSÃO, CISÃO OU INCORPORAÇÃO 
 
A Contratada não poderá subcontratar, ceder ou transferir, partes deste Contrato, salvo nos casos 
da subcontratação de assistência técnica. 
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PARÁGRAFO PRIMEIRO - A subcontratação parcial ficará restrita aos serviços de assistência técnica 
de garantia por empresas especializadas, desde que previamente autorizadas por escrito pelo 
Contratante. 
 
 PARÁGRAFO SEGUNDO - A fusão, cisão ou incorporação só serão admitidas com o consentimento 
prévio, e por escrito, da Contratante, desde que não afetem a boa execução do Contrato. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DOS PRAZOS E LOCAL DE ENTREGA/ EXECUÇÃO E DOS RECEBIMENTOS  
 
A CONTRATADA está obrigada ao cumprimento dos seguintes prazos, após a solicitação: 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Até 10 (dez) dias úteis para entrega do produto na Coordenação de 
Logística da Defensoria Pública-Geral da União, contados do dia seguinte da assinatura do contrato; 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO - Até 15 (quinze) dias após o comunicado da Defensoria Pública-Geral da 
União de que o produto/serviço foi aceito, para efetuar a entrega dos produtos/serviços em Brasília-
DF, no endereço indicado no item 6 do Termo de Referência, Anexo I do Edital. 

 
PARÁGRAFO TERCEIRO - A CONTRATADA deverá efetuar a entrega, no prazo indicado no Parágrafo 
Primeiro desta Cláusula Sétima, de 1 (um) produto/serviço, no Edifício-Sede da Defensoria Pública-
Geral, para que a Coordenação de Informática possa realizar uma verificação preliminar do 
produto/serviço entregue com relação às especificações técnicas que constam no Termo de 
Referência e da proposta da CONTRATADA, bem como da amostra homologada no item 6.1 do 
Termo de Referência; 

 
PARÁGRAFO QUARTO - Após a verificação preliminar do produto/serviço, a Defensoria Pública-
Geral da União comunicará a CONTRATADA que o mesmo encontra-se de acordo com as 
especificações técnicas que constam no Termo de Referência, da proposta e da amostra, 
autorizando a entrega dos produtos/serviços; 

 

PARÁGRAFO QUINTO - Os produtos (modens USB ς 3G em comodato) deverão ser entregues na 
Coordenação de Logística e Patrimônio, SBS Quadra 01, Lote 27, Bloco I ς Edifício ANEXO, CEP: 
70.070-110, em Brasília, no horário de 8 às 12h e de 14 às 17 horas, e deverão estar configurados 
para operação nas localidades descritas no Anexo I - A, e em todo o território nacional; 
 
PARÁGRAFO SEXTO - Os produtos deverão ser entregues acondicionados adequadamente, de forma 
a permitir completa segurança durante o transporte; 
 
PARÁGRAFO SÉTIMO - Quando for o caso, os volumes contendo os produtos deverão estar 
identificados externamente com os dados constantes da nota fiscal, fatura e o endereço de entrega. 
 

Item Descrição Lote Mínimo Localidades 
 Para Entrega 
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1 Modens USB ς 3G em comodato 10 Brasília-DF 
 

 
PARÁGRAFO OITAVO - O aceite dos produtos/serviços deverá ser efetuado por Comissão de 
Recebimento de bens designada pela DPGU para tal finalidade; 
 
PARÁGRAFO NONO - Os produtos/serviços deverão ser aceitos, mediante elaboração de relatório, 
da seguinte forma: 
 

a) Provisoriamente, no prazo de até 10 (dez) dias corridos após a entrega dos 
produtos/serviços; 

b) Definitivamente, no prazo de até 30 (trinta) dias corridos após o recebimento dos 
produtos/serviços e a verificação pela COINF, de que todos os produtos estão de fato em 
operação; 

 
PARÁGRAFO DÉCIMO - No decorrer do prazo contratual, se houver problema com os produtos 
entregues (Modens USB ς 3G em comodato), os mesmos deverão ser substituídos por outros 
produtos novos e sem uso, sem ônus para a DPGU; 
 
PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO - Considera-se problema: 
 

a) Qualquer chamado à assistência técnica em que seja registrado defeito ou mau 
funcionamento de qualquer componente de hardware fornecido pela empresa 
CONTRATADA; 

b)  Defeito ou mau funcionamento que atinja um ou mais produtos; 
 
PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO - Caso seja necessária a troca total do lote de produtos, será 
iniciada nova contagem dos prazos estabelecidos no Parágrafo Primeiro; 
 
PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO - Caso o segundo lote de produtos também seja rejeitado, o 
contrato será rescindido. 

 
CLÁUSULA OITAVA - DAS QUANTIDADES ESTIMADAS 

 

CIDADE QDT. MODENS USB 

DPU/Acre 4 

DPU/Alagoas 7 

DPU/Amazonas 7 

DPU/Amapá 2 

DPU/Bahia 17 

DPU/Ceará 14 

DPGU ς Distrito Federal 20 

Categoria Especial ς DF 41 
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DPU/Distrito Federal 38 

DPU/Espírito Santo 9 

DPU/Goiás 10 

DPU/Maranhão  8 

DPU/Minas Gerais  25 

DPU/Juiz de Fora 3 

DPU/Mato Grosso do Sul  8 

DPU/Mato Grosso 5 

DPU/Cáceres/MT 1 

DPU/Pará 7 

DPU/Paraíba 6 

DPU/Pernambuco 18 

DPU/Piauí 7 

DPU/Paraná 15 

DPU/Umuarama/PR 2 

DPU/Rio de Janeiro 47 

DPU/Rio Grande do Norte 7 

DPU/Rondônia 5 

DPU/Roraima 4 

DPU/Rio Grande do Sul  25 

DPU/Volta Redonda/RJ 1 

DPU/Bagé 1 

DPU/Pelotas 2 

DPU/Santa Maria 3 

DPU/Santa Catarina 8 

DPU/Sergipe 5 

DPU/São Paulo 55 

DPU/Campinas 7 

DPU/Guarulhos 5 

DPU/Santos 5 

DPU/Tocantins 4 

DPU/Feira de Santana/BA 1 

DPU/Vitória da Conquista/BA 1 

DPU/Governador Valadares/MG 1 

DPU/Uberlândia/MG 2 

DPU/Dourados/MS 1 

DPU/Santarém/PA 1 

DPU/Campina Grande/PB 2 

DPU/Caruaru/PE 1 

DPU/Regional Petrolina e Juazeiro/PE/BA 2 

DPU/Foz do Iguaçu/PR 2 
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DPU/Londrina/PR 3 

DPU/Cascavel/PR 2 

DPU/Mossoró/RN 1 

DPU/Joinville/SC 2 

DPU/São José dos Campos/SP 2 

DPU/Sorocaba/SP 2 

DPU/Ribeirão Preto/SP 4 

DPU/Regional do ABC/SP 3 

DPU/Regional da Baixada Fluminense/RJ 5 

DPU/ Regional Niterói, São Gonçalo, Itaboraí/RJ 6 

Total: 502 

 
CLÁUSULA NONA τ DA GARANTIA DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS  
 

A Contratada apresenta garantia na modalidade ______________ no valor de _________, 
correspondente a 5% (cinco por cento) do valor total do contrato, na forma do Art. 56, § 1º da Lei 
nº. 8.666/93, no ato da assinatura do mesmo. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATANTE fica autorizada a utilizar a garantia para corrigir 
imperfeições na execução do Contrato ou para reparar danos decorrentes de ação ou omissão da 
CONTRATADA ou de preposto seu, ou, ainda, para aplicação de multas, depois de esgotado o prazo 
recursal. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Se o valor da garantia for utilizado em pagamento de qualquer obrigação, 
ou reduzido em termos reais por desvalorização da moeda, de forma que não mais represente 5% 
(cinco por cento) do valor do Contrato, a CONTRATADA se obriga a restabelecer o valor real da 
garantia, no prazo máximo de 72 (setenta e duas) horas, a contar da data em que para tanto for 
notificado pelo CONTRATANTE. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - O valor da garantia será retido integralmente ou pelo saldo que 
apresentar, no caso de rescisão por culpa da CONTRATADA, ou de reparação por perdas e danos, 
sem prejuízo das sanções cabíveis. 

PARÁGRAFO QUARTO - O valor da garantia será liberado pelo CONTRATANTE, no prazo de 30 
(trinta) dias, a partir do término do Contrato, se cumpridas todas as obrigações devidas pela 
CONTRATADA, inclusive recolhimento de multas e satisfação de prejuízos que tenham sido causados 
ao CONTRATANTE na execução do objeto deste Contrato, respeitando-se o disposto sobre o assunto 
a que se refere esta subcláusula no Decreto-lei n.º 1.737/79 (Disciplina os depósitos de interesse da 
administração pública efetuados na Caixa Econômica Federal.) e no artigo 82 do Decreto n.º 
93.872/86. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA τ DA GARANTIA DO FORNECIMENTO DO PRODUTO 
 



 

   

 
                                                          

     DEFENSORIA PUBLICA -GERAL DA UNIÃO  

     COORDENAÇÃO DE LOGÍSTICA E PATRIMÔNIO  

 

 91 

    A Contratada apresentará garantia mínima de 12 (doze) meses, contados a partir 
do primeiro dia útil do aceite definitivo dos serviços, com prestação de assistência técnica, central 
de atendimento, substituição e configuração do produto. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA τ DA ASSISTÊNCIA TÉCNICA AOS SERVIÇOS 
 
  A Contratada se obrigará a manter, na vigência do contrato, um Serviço de 
Atendimento que atenda a DPGU, na abertura de chamados, com acesso telefônico local e sem 
tarifa ou linha 0800, para registro de reclamações referentes a defeito ou inoperância de modens, 
de acesso, de rede ou qualquer outra facilidade exigida neste processo licitatório; 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - O serviço de atendimento através de central de relacionamento deverá 
funcionar 07 (sete) dias por semana, 24 (vinte e quatro) horas por dia, durante o período de vigência 
do contrato; 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO - A resposta do Serviço de Atendimento deverá obedecer às normas 
regulamentares da ANATEL, devendo o atendimento ser personalizado, após a recorrência da ordem 
de serviço; 
 
PARÁGRAFO TERCEIRO - Os modens defeituosos deverão ser substituídos por modelos iguais ou 
superiores, durante o prazo acima estabelecido, desde que atendam às exigências técnicas descritas 
neste Termo e Referência; 
 
PARÁGRAFO QUARTO - No momento da abertura do chamado, deverá ser fornecido pela 
CONTRATADA o número do registro referente à reclamação, devendo ser indicado pela DPGU o nível 
de prioridade para o chamado; 
 
PARÁGRAFO QUINTO - ! /ƻƴǘǊŀǘŀŘŀ ŘŜǾŜǊłΣ ǎŜƳǇǊŜ ǉǳŜ ƻŎƻǊǊŜǊŜƳ ŀǎ ŘŜƴƻƳƛƴŀŘŀǎ άłǊŜŀǎ ŘŜ 
ǎƻƳōǊŀέ ƴƻǎ ƭƛƳƛǘŜǎ Řƻ ŎŀƳǇƻ ƻǇŜǊŀŎƛƻƴŀƭ ŘŜ ǘŜƭŜŦƻƴƛŀ ƳƽǾŜƭΣ ƴŀǎ ¦ƴƛŘŀŘŜǎ Řŀ 5tD¦Σ ŀǇǊŜǎŜƴǘŀǊΣ 
obrigatoriamente, parecer técnico para a melhoria ou captação adequada do sinal naquelas áreas, 
devendo fazê-lo impreterivelmente em 90 (noventa) dias úteis, contados a partir da efetiva 
comunicação pela DPGU; 
 
PARÁGRAFO SEXTO - A adequação, a melhoria e/ou a efetiva instalação de nível de sinal em 
dependências internas ou externas das Unidades da Defensoria Pública da União, deverão ser 
executadas sem ônus para a DPGU e concluída em prazo não superior a 90 (noventa) dias úteis, no 
caso de não haver necessidade de aquisição de novos produtos para a solução do problema. Caso 
contrário, o referido prazo será acordado entre as partes. 

 
PARÁGRAFO SÉTIMO - Manutenção corretiva:  
 

1) Entende-se por manutenção corretiva aquela efetuada mediante suporte telefônico ou 
suporte no local (on-site) destinada a remover os defeitos apresentados pelos 
produtos/serviços, drivers e outros componentes de software que sejam disponibilizados 
pelo fabricante dos produtos. Compreende ajustes nos produtos/serviços, atualização de 
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versões de drivers e outros componentes de software disponibilizados pelo fabricante do 
produto e outras correções necessárias; 

 
2) Os modens substituídos durante a manutenção corretiva deverão apresentar padrões de 

qualidade e desempenho iguais ou superiores aos fornecidos inicialmente. 
 

PARÁGRAFO OITAVO - Manutenção preventiva: 
 

1) Entende-se por manutenção preventiva aquela destinada a atualizar drivers e outros 
componentes de software que sejam disponibilizados pelo fabricante para os componentes 
do produto/serviço; 
 

2)   Compete à CONTRATADA enviar à DPGU as versões atualizadas dos componentes de 
software e as instruções para sua instalação, ou comunicar sua disponibilidade para 
download a partir de site na Internet. 

 
PARÁGRAFO NONO - Suporte Técnico 

 

1)  Entende-se por suporte técnico aquele efetuado mediante suporte telefônico ou suporte no 
local (on-site) para solução de problemas de configuração e de utilização dos serviços, bem 
como para esclarecimentos de dúvidas sobre a configuração e a utilização dos mesmos. 

 

PARÁGRAFO DÉCIMO - Prazos de Atendimento: 
 

1) SLA 01: Problemas referentes a configurações específicas e pontuais de um único usuário: 
 

 

Local 

 

Prazo 

Capitais 

 

Até 48 (quarenta e oito) horas, contadas a partir da abertura do 
chamado 

Demais 
localidades 

 

Até 72 (setenta e duas) horas, contadas a partir da abertura do 
chamado 

 

2) SLA 02: Tempo de indisponibilidade de um determinado grupo ou toda a rede:  
 

Local 
Disponibilidade  

Mínima 

Indisponibilidade 
Máxima  

 

Prazo 
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MENSAL MENSAL 

 

Capitais 96,66% 24 horas 

 

Até 8 (oito) horas 
para restauração do 

serviço 

 

Demais localidades 95,00% 

36 o
r
a
s 

 
PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO - Caso algum produto apresente pelo menos quatro ocorrências de 
problemas dentro do período de 30 (trinta) dias corridos, a empresa CONTRATADA ficará obrigada a 
substituir esse produto no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, contados a partir do primeiro dia 
útil seguinte ao quarto chamado; 
 
PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO - O prazo de 30 (trinta) dias corridos será contado a partir do 1º 
(primeiro) dia útil seguinte à abertura do primeiro chamado; 
 
PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO - O produto substituto deverá ser novo e sem uso, e não poderá ser 
inferior ao adquirido; 
 
PARÁGRAFO DÉCIMO QUARTO - Os chamados de assistência técnica dos serviços serão geridos da 
seguinte forma: 
 
1. Cada chamado será aberto junto à central de atendimento da CONTRATADA; 
2. Após a solução do problema, a central de atendimento da CONTRATADA informará a medida 

adotada à COINF; 
3. A COINF verificará junto ao usuário do serviço se o problema foi de fato resolvido; 
4. Se o problema tiver sido resolvido, a COINF informará à CONTRATADA para fechar o chamado; 
5. Caso o usuário não confirme a solução do problema o chamado continuará pendente, sujeito aos 

prazos e penalidades estabelecidos neste Termo de Referência; 
 
PARÁGRAFO DÉCIMO QUINTO - Caso os serviços sejam movimentados dentro de uma Unidade da 
DPU para outra, a CONTRATADA deverá prestar todos os serviços descritos normalmente. 
 
PARÁGRAFO DÉCIMO SEXTO - No decorrer do prazo contratual, se houver problema com os 
produtos entregues (Modens USB ς 3G em comodato), os mesmos deverão ser substituídos por 
outros produtos novos e sem uso, sem ônus para a DPGU. 
  
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA ς DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
 
A despesa com a execução do presente Contrato correrá à conta dos recursos orçamentários 
consignados no Programa de Trabalho nº. ____________________, Elementos de Despesa nº. 
___________, Unidade Orçamentária nº _____________________. 
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PARÁGRAFO ÚNICO - Foi emitida em __/__/2010, a Nota de Empenho n. 2010NE_____ no valor 
global de R$ __________ (valor por extenso), para atender as despesas oriundas desta contratação. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO PAGAMENTO  

 
O pagamento será efetuado à CONTRATADA, obedecendo-se as exigências administrativas da 

DPGU em vigor; 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - A liberação do pagamento ficará condicionada à consulta prévia ao SICAF 
(via ON LINE) com resultado favorável; 

 
PARÁGRAFO SEGUNDO - Nos contratos de execução continuada ou parcelada, caso a contratada 
não mantenha todas as condições de habilitação, aí incluídas a regularidade junto ao INSS e FGTS ou 
não apresente documentação que comprove o adimplemento de todas as obrigações trabalhistas, a 
DPGU poderá reter o pagamento, solicitar a regularização e, se for o caso, rescindir o contrato; 

 
PARÁGRAFO TERCEIRO - No caso de incorreção nos documentos apresentados, inclusive na Nota 
Fiscal/Fatura, serão os mesmos restituídos à CONTRATADA para as correções necessárias, não 
respondendo a DPGU por quaisquer encargos resultantes de atrasos na liquidação dos pagamentos 
correspondentes; 
 
PARÁGRAFO QUARTO - Os pagamentos serão creditados no mês subseqüente ao da efetiva 
prestação dos serviços em nome da CONTRATADA, mediante ordem bancária, em conta corrente 
por ela indicada, ou por meio de ordem bancária para pagamento de faturas com código de barras, 
uma vez satisfeitas as condições estabelecidas no Termo de Referência, após a prestação dos 
serviços, a CONTRATADA deve disponibilizar a fatura para pagamento com antecedência mínima de 
5 (cinco) dias, contados a partir da data final do período de adimplemento de cada parcela; 
 
PARÁGRAFO QUINTO - A DPGU pagará mensalmente os valores referentes aos serviços prestados 
de transmissão de dados, de acordo com os valores informados no Anexo II do Edital; 

 
PARÁGRAFO SEXTO - Condições para faturamento e forma de pagamento: 
 

V)          Deverá ser fornecido, em papel, conta e fatura do resumo, devendo conter 
dados específicos do período; 

 
VI) A fatura mensal deve ser apresentada para a DPGU de forma consolidada com todos os 

impostos e taxas incidentes, ou que vierem a incidir, já inclusos no valor do serviço, 
englobando todos os serviços prestados, de forma individualizada, ou seja, com 
discriminação por modem; 
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VII) É vedado a CONTRATADA o desconto em banco das duplicatas emitidas ou seu endosso em 
favor de terceiros; 

 
VIII) Caso a fatura/nota fiscal apresente alguma incorreção, a mesma será devolvida e o prazo 

de pagamento será prorrogado por igual prazo, contado da reapresentação, sem 
qualquer ônus para a DPGU. 

 
PARÁGRAFO SÉTIMO - À DPGU fica reservado o direito de não efetuar o pagamento se o serviço não 
atender as regras editalícias e/ou contratuais; 

 
PARÁGRAFO OITAVO - A licitante vencedora deverá manter durante a execução do contrato, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação. 

 
PARÁGRAFO NONO - A consulta relativa à regularidade fiscal, exigida quando da habilitação, será 
feita previamente a cada pagamento, devendo seu resultado ser juntado aos autos do processo 
próprio e ficando o efetivo pagamento a ela condicionado. 
 
PARÁGRAFO DÉCIMO - Sobre o valor da nota fiscal a DPGU fará as retenções devidas ao INSS e as 
dos impostos e contribuições previstas na instrução normativa SRF nº 480, de 15.12.2004 e 539, de 
25.04.2005. 
 
PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO - Quando do pagamento referente ao último período de vigência 
do contrato seu prazo poderá ser suspenso caso necessária a posterior averiguação de serviços 
prestados em desacordo com as especificações estipuladas neste instrumento, assim o prazo acima 
referido será contado quando regularizadas as situações que deram causa à retenção do 
pagamento. 
 
PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO - Nenhum pagamento será efetuado à contratada, enquanto 
pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de 
penalidade ou inadimplência contratual, sem que isso gere direito a acréscimos de qualquer 
natureza.  
 
PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO - Aplica-se a mesma regra disposta no parágrafo anterior, na 
hipótese de eventual pagamento antecipado, observado o disposto no art. 38 do decreto nº 
93.872/86. 
 
PARÁGRAFO DÉCIMO QUARTO - Do montante devido à contratada poderão ser deduzidos os 
valores correspondentes a multas e/ou indenizações impostas pela DPGU. 

 
PARÁGRAFO DÉCIMO QUINTO - /ŀǎƻ ŀ ŎƻƴǘǊŀǘŀŘŀ ǎŜƧŀ ƻǇǘŀƴǘŜ ǇŜƭƻ άǎƛƳǇƭŜǎέ όƭŜƛ ƴȏ фΦомтκфсύΣ ƴńƻ 
serão feitas as retenções de que tratam as citadas instruções normativas, ficando a contratada nesse 
caso obrigada a apresentar declaração, na forma do anexo IV da Instrução Normativa SRF nº 480, de 
15/12/2004, em duas vias, assinadas pelo seu representante legal. 
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PARÁGRAFO DÉCIMO SEXTO - Quando da ocorrência de eventuais atrasos de pagamento, 
provocados exclusivamente pela DPGU, o valor devido será acrescido de atualização financeira, e 
sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os 
juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao 
ano, mediante aplicação das seguintes formulas: 

 
I=(TX/100)     
       365  

EM = I x N x VP, onde: 

I = Índice de atualização financeira; 

TX = Percentual da taxa de juros de mora anual; 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela em atraso. 

A compensação financeira prevista nesta condição será cobrada em Nota Fiscal/Fatura após a 
ocorrência. 
 
PARÁGRAFO DÉCIMO SÉTIMO - Em se tratando de produto importado, a Administração reserva-se o 
direito de, a qualquer momento, solicitar a 4ª (quarta) via da Guia de Importação relativa ao 
equipamento objeto desta contratação, para as verificações que se julgar necessárias. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA ς DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 
 
A Contratada obriga-se a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos e supressões 
que se fizerem necessários, em até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 
contrato, ŎƻƴŦƻǊƳŜ ŘƛǎǇƻǎǘƻ ƴŀǎ ŀƭƝƴŜŀǎ άŀέ Ŝ άōέ Řƻ ƛƴŎƛǎƻ L Ŝ § 1º do art. 65, da Lei nº 8.666/1993. 
 
13.2 A supressão de material/serviço registrado na Ata poderá ser total ou parcial, a critério da 
Administração, considerando-se o disposto no § 4º do art. 15 da Lei nº 8.666/93 e no artigo 7º do 
Decreto 3.931/01. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS PENALIDADES 
 

À DPGU poderá, garantida a defesa prévia, aplicar sanções administrativas à contratada, nos 
termos dos arts. 86 e 87 da lei 8.666/93; 
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PARÁGRAFO PRIMEIRO - No caso de atraso injustificado no cumprimento da obrigação contratual, 
no que diz respeito ao prazo de entrega do objeto ou da prestação de serviços, será aplicada multa 
de mora, nos seguintes termos: 
 
I. multa de 0,25% (vinte e cinco centésimos por cento) sobre o valor global atualizado do contrato, 
por dia de atraso das obrigações cujo cumprimento seja estabelecido em dias ou em períodos a eles 
correspondentes, até o 15º (décimo quinto) dia; 
 
II. multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor global atualizado do contrato, quando o atraso for 
superior a 15 (quinze) dias. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO - No caso de inexecução total ou parcial do contrato poderão ser aplicadas 
as seguintes sanções: 
 
I. advertência; 
 
II. multa de 10% (dez por cento) sobre o valor global atualizado do contrato; 
 
III. impedimento de licitar e contratar com a união, estados, distrito federal ou municípios, pelo 
prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste edital, no contrato e demais 
cominações legais, com o conseqüente descredenciamento no SICAF, ou nos sistemas de 
cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 4º da lei 10.520/2002 a 
contratada que: 
 
a) comportar-se de modo inidôneo; 
 
b) fizer declaração falsa; 
 
c) cometer fraude fiscal; 
 
d) falhar ou fraudar na execução do contrato; 
 
e) ensejar o retardamento da execução do objeto. 
 
IV. suspensão temporária do direito de participar em licitação e impedimento de contratar com a 
administração, por prazo não superior a 2 anos. 
 
PARÁGRAFO TERCEIRO ς Será aplicável, cumulativamente ou não com as sanções previstas nos itens 
I e IV, multa de 10% (dez por cento) por inexecução do contrato, sobre o valor total da contratação. 
 
PARÁGRAFO QUARTO - No caso de não-recolhimento do valor da multa dentro de 5 (cinco) dias 
úteis a contar da data da intimação para o pagamento, a importância será descontada da garantia 
prestada ou dos pagamentos a que fizer jus a contratada ou será cobrada judicialmente a dívida, 
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consoante o disposto no § 3º do art. 86 e § 1º do art. 87 da lei nº 8.666/93, acrescida de juros 
moratórios de 1% (um por cento) ao mês. 
 
PARÁGRAFO QUINTO - Os atos administrativos de aplicação das sanções previstas neste 
instrumento, em especial aqueles previstos nos incisos III e IV do Parágrafo Segundo desta Cláusula, 
bem como a rescisão contratual, serão publicados resumidamente no diário oficial da união. 
 
PARÁGRAFO SEXTO - Fica, também, impedido de licitar e contratar com a união, estados, distrito 
federal ou municípios, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste 
edital e demais cominações legais, com o conseqüente descredenciamento no SICAF, ou nos 
sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 4º da lei 
10.520/2002 o licitante que: 
 
a) não assinar o contrato, quando convocado dentro do prazo de validade da sua proposta; 
 
b) deixar de apresentar documentação exigida para o certame; 
 
c) apresentar documentação falsa; 
 
d) não mantiver a proposta; 
 
e) comportar-se de modo inidôneo; 
 
f) fizer declaração falsa; 
 
g) cometer fraude fiscal. 

 

PARÁGRAFO SÉTIMO - De acordo com o artigo 88 da lei nº 8.666/93, serão aplicadas as sanções 
previstas nos incisos III e IV do artigo 87 da referida lei à contratada ou aos profissionais que, em 
razão dos contratos regidos pela citada lei: 
 
a) tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraudes fiscais no 

recolhimento de quaisquer tributos; 
 

b) tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 
 

c)  demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a administração em virtude de atos 
ilícitos praticados. 

 
PARÁGRAFO OITAVO - Da aplicação das penas definidas nesta cláusula caberá recurso no prazo de 
cinco dias úteis da data de intimação do ato. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA RESCISÃO 
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A inexecução total ou parcial do contrato poderá ensejar a sua rescisão, conforme disposto nos 
artigos 77 a 80 da lei nº 8.666/93. 

  
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos 
do  procedimento, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

  
PARÁGRAFO SEGUNDO - A rescisão do contrato poderá ser: 

 
a) determinada por ato unilateral e escrito da DPGU  nos casos enumerados nos incisos I a XII a 
XVII do artigo 78 da lei n.º 8.666/93, mediante notificação através de ofício  entregue 
diretamente ou por via postal, com prova de recebimento, sem prejuízo das penalidades 
previstas neste contrato; 
 
b) amigável, por acordo entre as partes, mediante a assinatura de termo aditivo ao contrato, 
desde que haja conveniência para a DPGU; 
  
c) judicial, nos termos da legislação em vigor. 
  

PARÁGRAFO TERCEIRO - A rescisão unilateral ou amigável deverá ser precedida de autorização 
escrita e fundamentada da autoridade competente. 
  
PARÁGRAFO QUARTO - Conforme o § 2º do artigo 79 da lei nº 8.666/93, quando a rescisão ocorrer 
com base nos incisos XII a XVII do artigo 78 da mesma lei, sem que haja culpa do contratado, será 
este ressarcido dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito a:  

 
a) pagamentos devidos pela execução do contrato até a data da rescisão;  
 
b) pagamento do custo de desmobilização. 
 

PARÁGRAFO QUINTO - A rescisão poderá acarretar as seguintes conseqüências imediatas: 
 
a) retenção dos créditos decorrentes do contrato, até o limite dos prejuízos causados.  

 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA 
 

O presente contrato terá vigência de 12 (doze) meses, a contar de sua assinatura, podendo, 
no interesse da administração, ser prorrogado por iguais e sucessíveis períodos, por meio de Termo 
Aditivo, até o limite de 60 (sessenta) meses, após a verificação da real necessidade e com vantagens 
à administração na continuidade do Contrato para cada período prorrogado, nos termos do inciso II 
do art. 57, da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA ς DA VINCULAÇÃO 
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O presente Contrato está vinculado ao Edital Pregão Eletrônico ς SRP Nº 22/2010,  bem como 

a proposta da licitante vencedora, na forma do Artigo 55, inciso XI da Lei nº 8.666/93. 
 

PARÁGRAFO ÚNICO - A CONTRATADA deverá manter, durante toda a execução do contrato, 
compatibilidade com as obrigações assumidas por ele, bem como todas as condições de habilitação 
e qualificação exigida na presente licitação, conforme Artigo 55, inciso XIII da Lei nº 8.666/96. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA ς DOS CASOS OMISSOS 
 

O objeto do presente Contrato, bem como os casos omissos, regular-se-à pelas Normas 
Contratuais e pelos preceitos de Direito Público, aplicando-lhes, supletivamente, os Princípios da 
Teoria Geral dos Contratos e as disposições de Direito Privado, na forma do Artigo 54 da Lei nº 
8.666/93 e alterações posteriores, combinado com Inciso XII do Artigo 55 do mesmo diploma legal. 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA - DA PUBLICAÇÃO 

 
 O presente Contrato será publicado em forma de extrato, no D.O.U., em conformidade 
com o disposto no Parágrafo Único do Art. 61 da Lei n. 8.666/93. 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DO FORO 

 
Fica eleito pelas partes o Foro da justiça Federal Seção judiciária no Distrito Federal para dirimir 
quaisquer dúvidas decorrentes do presente Contrato, com renúncia de qualquer outro. 
                   
E por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento em 03 (três) vias de 
igual teor e forma. 

 
                Brasília-DF,          de          de            2010. 

 
 

___________________________________ 
CONTRATANTE 

________________________________ 

CONTRATADA 

 
                                                               

                                                                                      

TESTEMUNHAS: 
 

NOME: ___________________________ 
CPF: _____________________________ 
C.I.: ______________________________ 
 

NOME: ___________________________ 
CPF: _____________________________ 
C.I.: ______________________________ 
 


